
Proc. Administrativo (Nota interna 15/06/2023 10:20) 3.401/2023

De: Marlon S. - SAD-NUCLEO-PREG

Para:  -  

Data: 15/06/2023 às 10:20:53

Setores envolvidos:

SAD-DLC, SECULTUR, SEMMEA, SEMEC, SEAPA, SEFAZ, SEFAZ-CRC, SEMMEA, SME, SINFRA, SMS,

SAD-NUCLEO-PREG, GAB-PM, SAD-NUCLEO-NPP, SAD-NUCLEO-NETR, SAD-NUCLEO-APLIC

PREGÃO ELETRONICO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

 

 Atas de Registro de Preços assinadas pelas empresas:

_

Marlon Diego Alves de Sousa 

Pregoeiro
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ARP_043_2023_PE_046_2023_RP_PILAR.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ARTEFATOS DE CIMENTO SAO
PEDRO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  01.900.018/0001-02,  com  sede  na  AVENIDA  LIONS  INTERNACIONAL,  GLEBA
ESMERALDA, TANGARA8  DA SERRA-MT,  financeiro.concreto@fogliatto.com.br, (65) 3339-1450, (65) 3339-1470, (65) 9998-
73939, neste ato, representada pelo Sr. MAICON RODRIGO FOGLIATTO, BRASILEIRO, EMPRESA8 RIO, portador da Ce-dula de
identidade RG 1480911-7 - SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.188.491-20, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela
Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e alteraço@ es  posteriores,  firmar a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e condiço@ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do Prega@o Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aE  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça@ o nas condiço@ es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaça@o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça@ o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera@ o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça@ o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataço@ es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

8 BLOCO DE CONCRETO 14X19X39 UN PROPRIA 45000 4,30 193 500,00

9 BLOCO DE CONCRETO 9X19X39 UN PROPRIA 45000 3,15 141 750,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados podera@ o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduça@ o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rga@ o  gerenciador  promover  as  negociaço@ es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiço@ es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rga@ o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça@ o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na@ o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera@ o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaça@ o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaça@o  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaça@o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na@o puder cumprir o compromisso,
o o- rga@ o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaça@ o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaça@ o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça@ o.

6.6. Na@ o havendo e�xito nas negociaço@ es,  o o- rga@o  gerenciador devera-  proceder aE  revogaça@ o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtença@ o da contrataça@o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço@ es da ata de registro de preços;
b) na@ o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça@ o, sem justificativa
aceita-vel;
c) na@ o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aE queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rga@ o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza@ o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa@ o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiço@ es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraça@ o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa@ o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O8 rga@ o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa@ o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisa@o de preços, sera@ o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaça@ o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisa@ o  final  da  Administraça@ o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaça@ o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça@o, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aE  revisa@ o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na@ o efetuar a adequaça@ o dos preços aos de mercado, o O8 rga@o Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça@ o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na@ o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aE queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiça@ o de habilitaça@ o  ou qualificaça@ o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razo@ es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na@ o cumprir as obrigaço@ es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na@ o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaço@ es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça@ o total ou parcial das condiço@ es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaço@ es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

a) descumprir as condiço@ es da Ata de Registro de Preços;
b) na@ o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo@ es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuça@o  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O8 RGAM O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa@ o obrigaço@ es do o- rga@ o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço@ es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaço@ es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aE  execuça@o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça@ o dos
produtos, aE  exige�ncia de condiço@ es estabelecidas no Edital e aE  proposta de aplicaça@ o de sanço@ es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiço@ es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço@ es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  sa@ o  os  mais  vantajosos  para  a  Administraça@ o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço@ es dos preços registrados e a aplicaça@ o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço@ es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça@ o exercida pelo O8 rga@ o Gerenciador na@ o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuça@ o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço@ es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça@ o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma@ o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaça@o da licitaça@ o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça@ o solicitados, em estrita conformidade com as disposiço@ es e
especificaço@ es do edital da licitaça@o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aE
entrega, de acordo com a especificaça@ o e demais condiço@ es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaça@o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aE  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço@ es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça@ o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça@ o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço@ es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a Legislaça@ o vigente, sob pena de na@o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aE s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na@ o atendam o padra@o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço@ es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaça@ o que lhe for entregue oficialmente.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça@ o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaça@o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço@ es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aE  Administraça@o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça@o do contrato, na@o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça@o ou o acompanhamento
pelo o- rga@ o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a@ o) aE s solicitaço@ es dos
produtos objeto deste prega@o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aE s requisiço@ es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaço@ es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a Administraça@o devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aE s  contrataço@ es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaça@ o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aE  Administraça@o Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça@ o refere-se a uma estimativa de utilizaça@ o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, na@ o podera@ o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço@ es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço@ es emitidas pelo O8 rga@o solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço@ es e especificaço@ es do edital da
licitaça@ o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aE  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  Autorizaça@o  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da Administraça@ o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  fara@o as  solicitaço@ es dos  produtos junto aE  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiça@ o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça@ o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na@ o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera@o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça@ o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA8  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaça@o deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAM O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A8 rea Urbana e A8 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço@ es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na@ o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a Legislaça@ o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias na@ o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na@ o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaça@ o do mesmo aE s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaça@ o.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.9. Os produtos devera@ o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e na@ o aceitos pelo Contratante, em funça@o da existe�ncia de irregularidades, incorreço@ es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaça@o que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaça@o  das  sanço@ es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  na@ o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataço@ es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça@o de licitaça@ o  especí-fica para a aquisiça@o  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiço@ es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaça@ o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça@o, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de Administraça@ o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa@ o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaço@ es, caso na@ o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaça@ o aos termos contratuais e aferiça@ o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaça@ o do objeto desta licitaça@ o, esta@ o condicionados ao enquadramento nas especificaço@ es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedecera@ o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aE s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na@ o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça@ o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça@o do objeto, determinando o que for necessa- rio aE  regularizaça@ o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aE
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera@ o  efetuados  apo- s  a  apresentaça@ o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida@ o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aE
divida ativa da unia@o e Contribuiço@ es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça@ o junto ao FGTS e
certida@ o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera@ o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça@ o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço@ es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça@o.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaça@o
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
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14.1. A fiscalizaça@ o da contrataça@o decorrente do edital, cabera-  respectivamente aE  Secretaria Municipal de Administraça@o e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça@ o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera@ o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E8 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaça@ o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aE s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço@ es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aE  fiscalizaça@o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
na@ o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na@ o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaça@ o na contrataça@ o.
14.4. As  deciso@ es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  devera@ o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aE  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoça@o  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça@ o, verificaça@ o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaça@ o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço@ es,  esclarecimentos,  soluço@ es  e
comunicaço@ es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaça@ o.
14.6. A existe�ncia e a atuaça@ o da fiscalizaça@o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça@ o, aE s implicaço@ es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuça@ o contratual na@ o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aE s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça@o falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça@ o de seu objeto, na@ o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuça@ o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
Administraça@ o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço@ es legais.
15.2.  A Administraça@ o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaça@o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanço@ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça@ o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na@ o fornecimento do objeto deste Prega@ o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sança@ o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaça@ o na@ o
exime a empresa contratada, da reparaça@ o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça@ o de documentaça@o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiça@ o desta instituiça@ o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sanço@ es adiante previstas, que podera@ o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça@o ou inabilitaça@ o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça@o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriça@ o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaça@ o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega@ o fara@ o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a@ o as demais disposiço@ es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aE s seguintes disposiço@ es:
a) todas as alteraço@ es que se fizerem necessa- rias sera@o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aE  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça@ o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo@ es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste  instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça@ o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI8PIO  DE
TANGARA8  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO8 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaça@ o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriça@ o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraço@ es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiço@ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,  conforme
especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aE  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiço@ es da Lei nº 8.666/93, alteraço@ es e demais disposiço@ es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaço@ es no a� mbito da Administraça@ o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuça@ o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aE  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, devera@o estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaça@ o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuça@ o do contrato, na@ o cabendo aE  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaça@ o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos sera@ o efetuados apo- s a apresentaça@ o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certida@ o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aE  dí-vida ativa
da unia@ o  e Contribuiço@ es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaça@ o junto ao FGTS e certida@ o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos sera@ o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiça@o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço@ es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça@o.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaça@ o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaça@ o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaça@ o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaça@ o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
na@ o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraça@ o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaça@ o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaço@ es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraço@ es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaça@ o refere-se a uma estimativa de utilizaça@o dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na@ o podera@ o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço@ es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço@ es emitidas pelo O8 rga@o solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço@ es e especificaço@ es do edital
da licitaça@o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aE  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça@o de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da Administraça@ o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  fara@ o  as  solicitaço@ es dos  produtos junto  aE  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça@o e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaça@ o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso na@ o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados devera@o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça@ o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA8  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaça@o deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAM O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A8 rea
Urbana e A8 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  na@ o sejam danificados  durante as  operaço@ es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça@o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias na@o sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na@ o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaça@ o do mesmo aE s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaça@o.
7.9. Os produtos devera@o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na@o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça@ o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreço@ es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaça@ o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaça@ o das sanço@ es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE na@ o sera-  obrigada a firmar as contrataço@ es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaça@ o  de licitaça@o  especí-fica  para  a  aquisiça@o  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiço@ es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça@o

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaça@ o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa@ o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaço@ es, caso na@ o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaça@ o aos termos contratuais e aferiça@ o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaça@ o do objeto desta licitaça@o,  esta@ o condicionados ao enquadramento nas especificaço@ es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedecera@o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, na@ o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaça@ o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça@o do objeto, determinando o que for necessa- rio aE  regularizaça@ o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aE s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos esta@o em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiço@ es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaço@ es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaço@ es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaça@ o dos serviços,
objeto desta contrataça@ o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaça@ o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuça@o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaço@ es assumidas, as condiço@ es de habilitaça@ o e qualificaça@ o exigidas na licitaça@o.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaça@ o da execuça@ o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correça@ o.  Tal  fiscalizaça@o,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sanço@ es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aE  execuça@ o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aE
aplicaça@ o de sanço@ es, alteraço@ es e repactuaço@ es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaço@ es do Contratado, por meio da fiscalizaça@ o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaça@ o real
da execuça@o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaço@ es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça@o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma@ o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaça@ o  da  licitaça@o,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça@ o solicitados, em estrita conformidade com as disposiço@ es e
especificaço@ es do edital da licitaça@o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aE
entrega,  de  acordo com  a  especificaça@o  e  demais  condiço@ es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaça@o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aE  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço@ es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça@ o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça@ o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço@ es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a Legislaça@ o vigente, sob pena de na@o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aE s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na@ o atendam o padra@o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço@ es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaça@ o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça@ o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaça@ o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço@ es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aE  Administraça@o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça@o do contrato, na@o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça@o ou o acompanhamento
pelo o- rga@ o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a@ o) aE s solicitaço@ es dos
produtos objeto deste prega@o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aE s requisiço@ es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaço@ es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a Administraça@o devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aE s  contrataço@ es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaça@ o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aE  Administraça@o Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados sera@ o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraça@ o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiço@ es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaça@ o correra@o com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaça@ o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaça@ o  da  contrataça@ o  decorrente  do  edital,  cabera-  aE  Secretaria  de  Administraça@o  e  respectivamente,  aE s
Secretarias solicitantes, que determinara@ o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaça@ o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  sera@o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaça@ o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aE s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço@ es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aE  fiscalizaça@o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
na@ o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na@ o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaça@ o na contrataça@ o.
15.5. As  deciso@ es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  devera@ o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aE  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoça@o  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaça@ o  da  fiscalizaça@ o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça@ o, aE s implicaço@ es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuça@ o contratual na@ o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aE s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça@o falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça@ o de seu objeto, na@ o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuça@ o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
Administraça@ o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço@ es legais.
16.2.  A Administraça@ o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaça@o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanço@ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça@ o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na@ o fornecimento do objeto deste Prega@ o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sança@ o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaça@ o na@ o
exime a empresa contratada, da reparaça@ o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaça@ o de documentaça@o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiça@ o desta instituiça@ o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sanço@ es adiante previstas, que podera@ o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. Desclassificaça@ o ou inabilitaça@ o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça@o do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriça@ o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaça@ o apresentados pela contratada no prega@ o, fara@o parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-a@ o as demais disposiço@ es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aE s seguintes disposiço@ es:
a) todas as alteraço@ es que se fizerem necessa- rias sera@o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaça@ o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuça@o deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de Licitaça@ o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20,  doravante  denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  ATHON  COMERCIAL  E
DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.864.624/0001-73, com sede na AV. LUCIANO DE BONA, L.1-Q.5, COND.
TRE: S  MARIAS,  bairro JD.  TRE: S  MARIAS,  PERUI;BE-SP,  athon@athoncomercial.com.br,  (13)  9979-45206,  (13)  3456-9100,
neste ato, representada pela Sra. CRISTIANI DA SILVA CASTELO PROENÇA, BRASILEIRA, EMPRESA; RIA, portadora da Ce-dula
de  identidade  RG  17164291-0  -  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  051.919.708-96,  denominada  simplesmente
FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoC es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o
para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e condiçoC es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaCo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aJ  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaC o nas condiçoC es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaCo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaC o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraC o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaC o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoC es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

30

TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, 
DIAMETRO DO FIO = 6,0MM / LARGURA=2,45 X 6,00 
M DE COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 
10 X 10 CM

UN COMEP 230 819,00 188 370,00

31

TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, 
DIAMETRO DO FIO = 8,0MM / LARGURA=2,45 X 6,00 
M DE COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO DA MALHA = 
15 X 15 CM

UN COMEP 230 1 120,00 257 600,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
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6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaC o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaC o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaC o  gerenciador  promover  as  negociaçoC es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoC es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaC o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaC o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naC o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraC o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaC o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaCo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaCo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naCo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaC o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaC o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaC o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaC o.

6.6. NaC o havendo e�xito nas negociaçoC es,  o o- rgaCo  gerenciador devera-  proceder aJ  revogaçaC o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaC o da contrataçaCo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da ata de registro de preços;
b) naC o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaC o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naC o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aJ queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaC o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaC o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaC o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoC es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaC o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaC o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O; rgaC o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaC o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaCo de preços, seraC o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaC o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaC o  final  da  AdministraçaC o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaC o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaCo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aJ  revisaC o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naC o efetuar a adequaçaC o dos preços aos de mercado, o O; rgaCo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaC o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naC o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aJ queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaC o de habilitaçaC o  ou qualificaçaC o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoC es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naC o cumprir as obrigaçoC es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naC o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoC es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaC o total ou parcial das condiçoC es estabelecidas na Ata de Registro de Preços
ou nas solicitaçoC es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da Ata de Registro de Preços;
b) naC o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoC es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaCo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O; RGAQ O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaC o obrigaçoC es do o- rgaC o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoC es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoC es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aJ  execuçaCo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaC o dos
produtos, aJ  exige�ncia de condiçoC es estabelecidas no Edital e aJ  proposta de aplicaçaC o de sançoC es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoC es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoC es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saC o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaC o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoC es dos preços registrados e a aplicaçaC o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoC es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaC o exercida pelo O; rgaC o Gerenciador naC o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaC o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoC es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaC o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maC o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaCo da licitaçaC o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaC o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoC es e
especificaçoC es do edital da licitaçaCo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aJ
entrega, de acordo com a especificaçaC o e demais condiçoC es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaCo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aJ  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoC es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaC o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaC o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoC es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naCo sejam danificados durante as operaçoC es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaC o vigente, sob pena de naCo recebimento dos mesmos.
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10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aJ s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naC o atendam o padraCo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoC es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaC o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaC o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaCo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoC es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aJ  AdministraçaCo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaCo do contrato, naCo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaCo ou o acompanhamento
pelo o- rgaC o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aC o) aJ s solicitaçoC es dos
produtos objeto deste pregaCo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aJ s requisiçoC es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoC es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaCo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aJ s  contrataçoC es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaC o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aJ  AdministraçaCo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaC o refere-se a uma estimativa de utilizaçaC o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naC o poderaC o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoC es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoC es emitidas pelo O; rgaCo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoC es e especificaçoC es do edital da
licitaçaC o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aJ  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaCo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaC o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraCo as  solicitaçoC es dos  produtos junto aJ  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaC o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaC o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naC o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraCo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaC o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA;  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaCo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAQ O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A; rea Urbana e A; rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoC es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naC o sejam danificados durante as operaçoC es de transporte,
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carga e descarga, conforme determina a LegislaçaC o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naC o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naC o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaC o do mesmo aJ s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaC o.
11.9. Os produtos deveraC o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naC o aceitos pelo Contratante, em funçaCo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoC es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaCo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaCo  das  sançoC es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naC o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoC es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaCo de licitaçaC o  especí-fica para a aquisiçaCo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoC es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaC o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaCo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaC o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaC o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoC es, caso naC o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaC o aos termos contratuais e aferiçaC o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaC o do objeto desta licitaçaC o, estaC o condicionados ao enquadramento nas especificaçoC es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraC o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aJ s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naC o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaC o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaCo do objeto, determinando o que for necessa- rio aJ  regularizaçaC o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aJ
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraC o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaC o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaC o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aJ
divida ativa da uniaCo e ContribuiçoC es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaC o junto ao FGTS e
certidaC o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraC o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
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13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaC o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoC es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaCo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaCo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaC o da contrataçaCo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aJ  Secretaria Municipal de AdministraçaCo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaC o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraC o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E; lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaC o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aJ s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoC es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aJ  fiscalizaçaCo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naC o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naC o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaC o na contrataçaC o.
14.4. As  decisoC es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraC o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aJ  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaCo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaC o, verificaçaC o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaC o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoC es,  esclarecimentos,  soluçoC es  e
comunicaçoC es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaC o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaC o da fiscalizaçaCo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaC o, aJ s implicaçoC es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaC o contratual naC o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aJ s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaCo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaC o de seu objeto, naC o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaC o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaC o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoC es legais.
15.2.  A AdministraçaC o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaCo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoC es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaC o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naC o fornecimento do objeto deste PregaC o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaC o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaC o naC o
exime a empresa contratada, da reparaçaC o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaC o de documentaçaCo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaC o desta instituiçaC o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoC es adiante previstas, que poderaC o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaCo ou inabilitaçaC o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaCo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaC o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaC o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaC o faraC o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aC o as demais disposiçoC es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aJ s seguintes disposiçoC es:
a) todas as alteraçoC es que se fizerem necessa- rias seraCo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aJ  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaC o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoC es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaC o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE
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_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI;PIO  DE
TANGARA;  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO; RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaC o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaC o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoC es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoC es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aJ  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoC es da Lei nº 8.666/93, alteraçoC es e demais disposiçoC es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoC es no a� mbito da AdministraçaC o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaC o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aJ  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraCo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaC o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaC o do contrato, naC o cabendo aJ  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaC o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraC o efetuados apo- s a apresentaçaC o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaC o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aJ  dí-vida ativa
da uniaC o  e ContribuiçoC es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaC o junto ao FGTS e certidaC o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraC o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaCo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoC es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaCo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaC o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaC o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaC o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaC o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naC o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaC o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaC o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoC es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoC es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaC o refere-se a uma estimativa de utilizaçaCo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naC o poderaC o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoC es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoC es emitidas pelo O; rgaCo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoC es e especificaçoC es do edital
da licitaçaCo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aJ  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaCo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaC o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraC o  as  solicitaçoC es dos  produtos junto  aJ  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaCo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaC o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naC o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraCo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaC o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA;  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaCo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAQ O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A; rea
Urbana e A; rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naC o sejam danificados  durante as  operaçoC es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaCo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naCo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naC o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaC o do mesmo aJ s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaCo.
7.9. Os produtos deveraCo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naCo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaC o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoC es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaC o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaC o das sançoC es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naC o sera-  obrigada a firmar as contrataçoC es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaC o  de licitaçaCo  especí-fica  para  a  aquisiçaCo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoC es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaCo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaC o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaC o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoC es, caso naC o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaC o aos termos contratuais e aferiçaC o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaC o do objeto desta licitaçaCo,  estaC o condicionados ao enquadramento nas especificaçoC es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraCo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naC o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaC o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaCo do objeto, determinando o que for necessa- rio aJ  regularizaçaC o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aJ s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaCo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoC es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoC es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoC es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaC o dos serviços,
objeto desta contrataçaC o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaC o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaCo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoC es assumidas, as condiçoC es de habilitaçaC o e qualificaçaC o exigidas na licitaçaCo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaC o da execuçaC o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaC o.  Tal  fiscalizaçaCo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoC es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aJ  execuçaC o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aJ
aplicaçaC o de sançoC es, alteraçoC es e repactuaçoC es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoC es do Contratado, por meio da fiscalizaçaC o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaC o real
da execuçaCo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoC es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaCo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maC o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaC o  da  licitaçaCo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaC o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoC es e
especificaçoC es do edital da licitaçaCo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aJ
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaCo  e  demais  condiçoC es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaCo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aJ  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoC es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaC o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaC o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoC es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naCo sejam danificados durante as operaçoC es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaC o vigente, sob pena de naCo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aJ s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naC o atendam o padraCo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoC es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaC o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaC o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaC o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoC es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aJ  AdministraçaCo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaCo do contrato, naCo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaCo ou o acompanhamento
pelo o- rgaC o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aC o) aJ s solicitaçoC es dos
produtos objeto deste pregaCo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aJ s requisiçoC es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoC es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaCo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aJ s  contrataçoC es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaC o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aJ  AdministraçaCo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraC o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaC o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoC es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaC o correraCo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaC o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaC o  da  contrataçaC o  decorrente  do  edital,  cabera-  aJ  Secretaria  de  AdministraçaCo  e  respectivamente,  aJ s
Secretarias solicitantes, que determinaraC o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaC o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraCo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaC o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aJ s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoC es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aJ  fiscalizaçaCo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naC o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naC o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaC o na contrataçaC o.
15.5. As  decisoC es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraC o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aJ  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaCo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaC o  da  fiscalizaçaC o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaC o, aJ s implicaçoC es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaC o contratual naC o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aJ s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaCo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaC o de seu objeto, naC o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaC o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaC o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoC es legais.
16.2.  A AdministraçaC o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaCo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoC es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaC o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naC o fornecimento do objeto deste PregaC o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaC o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaC o naC o
exime a empresa contratada, da reparaçaC o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaC o de documentaçaCo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaC o desta instituiçaC o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoC es adiante previstas, que poderaC o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaC o ou inabilitaçaC o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaCo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaC o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaC o apresentados pela contratada no pregaC o, faraCo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aC o as demais disposiçoC es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aJ s seguintes disposiçoC es:
a) todas as alteraçoC es que se fizerem necessa- rias seraCo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaC o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaCo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaC o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa A. PEREIRA LEITE MATERIAIS
PARA  CONSTRUÇA7 O  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  29.567.496/0001-61,  com  sede  na  RUA  25  QDRA  37  N  2,  bairro
COOPHAMIL,  CUIABA; -MT,  alexleite1@hotmail.com,  (65)  3052-3604,  (66)  9961-54099  ,  neste  ato,  representada  pelo  Sr.
ALEXSANDRO  PEREIRA  LEITE,  BRASILEIRO,  EMPRESA; RIO,  portador  da  Ce-dula  de  identidade  RG  13194062  -  SSP/MT,
inscrito no CPF/MF sob o nº 000.099.951-29, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e
alteraçoD es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral
do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e
ainda mediante as cla- usulas e condiçoD es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoD es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaDo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aJ  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaD o nas condiçoD es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaDo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaD o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraD o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaD o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoD es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

2 ANEL DE VEDAÇA7 O PARA BACIA SANITA; RIA COM GUIA UN HIGIBAN 273 7,17 1 957,41

22 PARAFUSO FRANCES 1/4X3/4 UN JOMARCA 2000 0,69 1 380,00

23
PARAFUSO LOUÇA PARA BACIA/BIDEM  AÇO 
10MMX90MM

UN JOMARCA 396 4,00 1 584,00

42 TUBO DE LIGAÇA7 O PARA BACIA FLEXI;VEL METALIZADO UN VALEPLAST 90 20,35 1 831,50

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaD o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaD o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
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registrados,  cabendo  ao  o- rgaD o  gerenciador  promover  as  negociaçoD es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoD es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaD o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaD o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naD o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraD o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaD o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaDo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaDo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naDo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaD o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaD o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaD o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaD o.

6.6. NaD o havendo e�xito nas negociaçoD es,  o o- rgaDo  gerenciador devera-  proceder aJ  revogaçaD o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaD o da contrataçaDo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoD es da ata de registro de preços;
b) naD o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaD o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naD o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aJ queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaD o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaD o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaD o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoD es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaD o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaD o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O; rgaD o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaD o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaDo de preços, seraD o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaD o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaD o  final  da  AdministraçaD o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaD o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaDo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aJ  revisaD o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naD o efetuar a adequaçaD o dos preços aos de mercado, o O; rgaDo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaD o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naD o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aJ queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaD o de habilitaçaD o  ou qualificaçaD o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoD es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naD o cumprir as obrigaçoD es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naD o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoD es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaD o total ou parcial das condiçoD es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoD es dela decorrentes.
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7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoD es da Ata de Registro de Preços;
b) naD o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoD es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaDo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O; RGA7 O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaD o obrigaçoD es do o- rgaD o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoD es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoD es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aJ  execuçaDo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaD o dos
produtos, aJ  exige�ncia de condiçoD es estabelecidas no Edital e aJ  proposta de aplicaçaD o de sançoD es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoD es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoD es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saD o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaD o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoD es dos preços registrados e a aplicaçaD o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoD es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaD o exercida pelo O; rgaD o Gerenciador naD o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaD o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoD es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaD o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maD o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaDo da licitaçaD o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaD o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoD es e
especificaçoD es do edital da licitaçaDo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aJ
entrega, de acordo com a especificaçaD o e demais condiçoD es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaDo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aJ  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoD es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaD o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaD o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoD es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoD es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naDo sejam danificados durante as operaçoD es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaD o vigente, sob pena de naDo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aJ s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naD o atendam o padraDo de qualidade exigido, ou em
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que se verificarem defeitos ou incorreçoD es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaD o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaD o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaDo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoD es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aJ  AdministraçaDo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaDo do contrato, naDo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaDo ou o acompanhamento
pelo o- rgaD o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aD o) aJ s solicitaçoD es dos
produtos objeto deste pregaDo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aJ s requisiçoD es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoD es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaDo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aJ s  contrataçoD es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaD o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aJ  AdministraçaDo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaD o refere-se a uma estimativa de utilizaçaD o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naD o poderaD o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoD es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoD es emitidas pelo O; rgaDo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoD es e especificaçoD es do edital da
licitaçaD o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aJ  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaDo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaD o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraDo as  solicitaçoD es dos  produtos junto aJ  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaD o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaD o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naD o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraDo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaD o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA;  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaDo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇA7 O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A; rea Urbana e A; rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoD es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naD o sejam danificados durante as operaçoD es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaD o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naD o sejam atendidas.
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11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naD o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaD o do mesmo aJ s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaD o.
11.9. Os produtos deveraD o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naD o aceitos pelo Contratante, em funçaDo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoD es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaDo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaDo  das  sançoD es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naD o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoD es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaDo de licitaçaD o  especí-fica para a aquisiçaDo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoD es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaD o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaDo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaD o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaD o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoD es, caso naD o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaD o aos termos contratuais e aferiçaD o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaD o do objeto desta licitaçaD o, estaD o condicionados ao enquadramento nas especificaçoD es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraD o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aJ s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naD o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaD o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaDo do objeto, determinando o que for necessa- rio aJ  regularizaçaD o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aJ
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraD o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaD o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaD o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aJ
divida ativa da uniaDo e ContribuiçoD es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaD o junto ao FGTS e
certidaD o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraD o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaD o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoD es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaDo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaDo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaD o da contrataçaDo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aJ  Secretaria Municipal de AdministraçaDo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaD o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraD o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E; lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaD o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aJ s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoD es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aJ  fiscalizaçaDo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naD o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naD o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaD o na contrataçaD o.
14.4. As  decisoD es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraD o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aJ  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaDo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaD o, verificaçaD o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaD o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoD es,  esclarecimentos,  soluçoD es  e
comunicaçoD es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaD o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaD o da fiscalizaçaDo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaD o, aJ s implicaçoD es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaD o contratual naD o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aJ s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaDo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaD o de seu objeto, naD o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaD o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaD o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoD es legais.
15.2.  A AdministraçaD o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaDo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoD es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaD o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naD o fornecimento do objeto deste PregaD o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaD o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaD o naD o
exime a empresa contratada, da reparaçaD o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaD o de documentaçaDo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaD o desta instituiçaD o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoD es adiante previstas, que poderaD o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaDo ou inabilitaçaD o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaDo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaD o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaD o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaD o faraD o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aD o as demais disposiçoD es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aJ s seguintes disposiçoD es:
a) todas as alteraçoD es que se fizerem necessa- rias seraDo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aJ  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaD o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoD es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste  instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaD o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI;PIO  DE
TANGARA;  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO; RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoD es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaD o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaD o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoD es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoD es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,  conforme
especificaçoD es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aJ  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoD es da Lei nº 8.666/93, alteraçoD es e demais disposiçoD es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoD es no a� mbito da AdministraçaD o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaD o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aJ  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraDo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaD o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaD o do contrato, naD o cabendo aJ  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaD o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraD o efetuados apo- s a apresentaçaD o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaD o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aJ  dí-vida ativa
da uniaD o  e ContribuiçoD es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaD o junto ao FGTS e certidaD o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraD o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaDo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoD es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaDo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaD o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaD o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaD o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaD o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naD o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaD o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaD o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoD es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoD es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaD o refere-se a uma estimativa de utilizaçaDo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naD o poderaD o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoD es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoD es emitidas pelo O; rgaDo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoD es e especificaçoD es do edital
da licitaçaDo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aJ  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaDo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaD o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraD o  as  solicitaçoD es dos  produtos junto  aJ  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaDo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaD o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naD o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraDo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaD o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA;  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaDo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇA7 O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A; rea
Urbana e A; rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoD es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naD o sejam danificados  durante as  operaçoD es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaDo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naDo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naD o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaD o do mesmo aJ s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaDo.
7.9. Os produtos deveraDo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naDo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaD o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoD es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaD o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaD o das sançoD es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naD o sera-  obrigada a firmar as contrataçoD es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaD o  de licitaçaDo  especí-fica  para  a  aquisiçaDo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoD es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaDo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaD o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaD o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoD es, caso naD o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaD o aos termos contratuais e aferiçaD o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaD o do objeto desta licitaçaDo,  estaD o condicionados ao enquadramento nas especificaçoD es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraDo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naD o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaD o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaDo do objeto, determinando o que for necessa- rio aJ  regularizaçaD o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aJ s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaDo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoD es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoD es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoD es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaD o dos serviços,
objeto desta contrataçaD o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaD o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaDo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoD es assumidas, as condiçoD es de habilitaçaD o e qualificaçaD o exigidas na licitaçaDo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaD o da execuçaD o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaD o.  Tal  fiscalizaçaDo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoD es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aJ  execuçaD o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aJ
aplicaçaD o de sançoD es, alteraçoD es e repactuaçoD es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoD es do Contratado, por meio da fiscalizaçaD o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaD o real
da execuçaDo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoD es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaDo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maD o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaD o  da  licitaçaDo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaD o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoD es e
especificaçoD es do edital da licitaçaDo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aJ
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaDo  e  demais  condiçoD es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaDo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aJ  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoD es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaD o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaD o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoD es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoD es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naDo sejam danificados durante as operaçoD es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaD o vigente, sob pena de naDo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aJ s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naD o atendam o padraDo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoD es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaD o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaD o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaD o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoD es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aJ  AdministraçaDo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaDo do contrato, naDo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaDo ou o acompanhamento
pelo o- rgaD o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aD o) aJ s solicitaçoD es dos
produtos objeto deste pregaDo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aJ s requisiçoD es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoD es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaDo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aJ s  contrataçoD es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaD o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aJ  AdministraçaDo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraD o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaD o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoD es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaD o correraDo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaD o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaD o  da  contrataçaD o  decorrente  do  edital,  cabera-  aJ  Secretaria  de  AdministraçaDo  e  respectivamente,  aJ s
Secretarias solicitantes, que determinaraD o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaD o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraDo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaD o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aJ s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoD es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aJ  fiscalizaçaDo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naD o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naD o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaD o na contrataçaD o.
15.5. As  decisoD es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraD o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aJ  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaDo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaD o  da  fiscalizaçaD o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaD o, aJ s implicaçoD es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaD o contratual naD o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aJ s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaDo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaD o de seu objeto, naD o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaD o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaD o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoD es legais.
16.2.  A AdministraçaD o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaDo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoD es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaD o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naD o fornecimento do objeto deste PregaD o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaD o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaD o naD o
exime a empresa contratada, da reparaçaD o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaD o de documentaçaDo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaD o desta instituiçaD o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoD es adiante previstas, que poderaD o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaD o ou inabilitaçaD o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaDo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaD o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaD o apresentados pela contratada no pregaD o, faraDo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aD o as demais disposiçoD es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aJ s seguintes disposiçoD es:
a) todas as alteraçoD es que se fizerem necessa- rias seraDo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaD o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaDo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaD o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa BAMBINI DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 49.389.734/0001-01, com sede na RUA 54, N102, ITA7 -SC, bambinidistribuidora1@gmail.com, (55)
9990-0891,  neste  ato,  representada  pelo  Sr.  ELI  TEREZA  TONELLO  MARTINS,  BRASILEIRA,  EMPRESA7 RIA,  portadora  da
Ce-dula de identidade RG 700520372-9 - SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 313.855.320-68, denominada simplesmente
FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço@ es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o
para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla-usulas e condiço@ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do Prega@o Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aF  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça@ o nas condiço@ es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaça@o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça@ o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera@ o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça@ o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataço@ es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTIDA

DE
VL. UNIT. VL. TOTAL

10
CAIXA D´AGUA EM POLIETILENO COM TAMPA COM 
CAPACIDADE DE 1.000 LITROS

UN BAKOF 56 355,78 19 923,68

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados podera@ o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduça@ o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rga@ o  gerenciador  promover  as  negociaço@ es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiço@ es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rga@ o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça@ o dos preços aos valores praticados pelo mercado.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.3. Os  fornecedores  que  na@ o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera@ o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaça@ o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaça@o  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaça@o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na@o puder cumprir o compromisso,
o o- rga@ o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaça@ o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaça@ o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça@ o.

6.6. Na@ o havendo e�xito nas negociaço@ es,  o o- rga@o  gerenciador devera-  proceder aF  revogaça@ o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtença@ o da contrataça@o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço@ es da ata de registro de preços;
b) na@ o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça@ o, sem justificativa
aceita-vel;
c) na@ o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aF queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rga@ o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza@ o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa@ o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiço@ es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraça@ o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa@ o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O7 rga@ o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa@ o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisa@o de preços, sera@ o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaça@ o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisa@ o  final  da  Administraça@ o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaça@ o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça@o, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aF  revisa@ o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na@ o efetuar a adequaça@ o dos preços aos de mercado, o O7 rga@o Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça@ o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na@ o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aF queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiça@ o de habilitaça@ o  ou qualificaça@ o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razo@ es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na@ o cumprir as obrigaço@ es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na@ o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaço@ es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça@ o total ou parcial das condiço@ es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaço@ es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço@ es da Ata de Registro de Preços;
b) na@ o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
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c) houver razo@ es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuça@o  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O7 RGAO O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa@ o obrigaço@ es do o- rga@ o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço@ es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaço@ es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aF  execuça@o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça@ o dos
produtos, aF  exige�ncia de condiço@ es estabelecidas no Edital e aF  proposta de aplicaça@ o de sanço@ es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiço@ es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço@ es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  sa@ o  os  mais  vantajosos  para  a  Administraça@ o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço@ es dos preços registrados e a aplicaça@ o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço@ es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça@ o exercida pelo O7 rga@ o Gerenciador na@ o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuça@ o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço@ es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça@ o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma@ o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaça@o da licitaça@ o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça@ o solicitados, em estrita conformidade com as disposiço@ es e
especificaço@ es do edital da licitaça@o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aF
entrega, de acordo com a especificaça@ o e demais condiço@ es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaça@o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço@ es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça@ o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça@ o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço@ es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a Legislaça@ o vigente, sob pena de na@o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na@ o atendam o padra@o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço@ es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaça@ o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
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10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça@ o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaça@o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço@ es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aF  Administraça@o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça@o do contrato, na@o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça@o ou o acompanhamento
pelo o- rga@ o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a@ o) aF s solicitaço@ es dos
produtos objeto deste prega@o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiço@ es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaço@ es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a Administraça@o devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aF s  contrataço@ es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaça@ o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  Administraça@o Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça@ o refere-se a uma estimativa de utilizaça@ o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, na@ o podera@ o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço@ es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço@ es emitidas pelo O7 rga@o solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço@ es e especificaço@ es do edital da
licitaça@ o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aF  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  Autorizaça@o  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da Administraça@ o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  fara@o as  solicitaço@ es dos  produtos junto aF  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiça@ o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça@ o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na@ o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados devera@o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça@ o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA7  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaça@o deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAO O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A7 rea Urbana e A7 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço@ es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na@ o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a Legislaça@ o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias na@ o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na@ o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaça@ o do mesmo aF s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaça@ o.
11.9. Os produtos devera@ o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 
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11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e na@ o aceitos pelo Contratante, em funça@o da existe�ncia de irregularidades, incorreço@ es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaça@o que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaça@o  das  sanço@ es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  na@ o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataço@ es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça@o de licitaça@ o  especí-fica para a aquisiça@o  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiço@ es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaça@ o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça@o, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de Administraça@ o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa@ o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaço@ es, caso na@ o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaça@ o aos termos contratuais e aferiça@ o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaça@ o do objeto desta licitaça@ o, esta@ o condicionados ao enquadramento nas especificaço@ es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedecera@ o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aF s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na@ o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça@ o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça@o do objeto, determinando o que for necessa- rio aF  regularizaça@ o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aF
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera@ o  efetuados  apo- s  a  apresentaça@ o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida@ o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aF
divida ativa da unia@o e Contribuiço@ es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça@ o junto ao FGTS e
certida@ o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera@ o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça@ o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço@ es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça@o.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaça@o
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça@ o da contrataça@o decorrente do edital, cabera-  respectivamente aF  Secretaria Municipal de Administraça@o e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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14.2.  Para  fiscalizaça@ o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera@ o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E7 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaça@ o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aF s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço@ es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aF  fiscalizaça@o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
na@ o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na@ o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaça@ o na contrataça@ o.
14.4. As  deciso@ es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  devera@ o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aF  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoça@o  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça@ o, verificaça@ o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaça@ o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço@ es,  esclarecimentos,  soluço@ es  e
comunicaço@ es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaça@ o.
14.6. A existe�ncia e a atuaça@ o da fiscalizaça@o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça@ o, aF s implicaço@ es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuça@ o contratual na@ o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aF s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça@o falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça@ o de seu objeto, na@ o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuça@ o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
Administraça@ o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço@ es legais.
15.2.  A Administraça@ o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaça@o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanço@ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça@ o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na@ o fornecimento do objeto deste Prega@ o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
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mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sança@ o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaça@ o na@ o
exime a empresa contratada, da reparaça@ o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça@ o de documentaça@o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiça@ o desta instituiça@ o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sanço@ es adiante previstas, que podera@ o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça@o ou inabilitaça@ o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça@o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriça@ o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaça@ o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega@ o fara@ o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a@ o as demais disposiço@ es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiço@ es:
a) todas as alteraço@ es que se fizerem necessa- rias sera@o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aF  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça@ o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo@ es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste  instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça@ o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  
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Departamento de Licitações

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI7PIO  DE
TANGARA7  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO7 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaça@ o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriça@ o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraço@ es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiço@ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,  conforme
especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aF  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiço@ es da Lei nº 8.666/93, alteraço@ es e demais disposiço@ es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaço@ es no a� mbito da Administraça@ o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuça@ o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aF  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, devera@o estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaça@ o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuça@ o do contrato, na@ o cabendo aF  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaça@ o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos sera@ o efetuados apo- s a apresentaça@ o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certida@ o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aF  dí-vida ativa
da unia@ o  e Contribuiço@ es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaça@ o junto ao FGTS e certida@ o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos sera@ o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiça@o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço@ es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça@o.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaça@ o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaça@ o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaça@ o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaça@ o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
na@ o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraça@ o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaça@ o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaço@ es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraço@ es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaça@ o refere-se a uma estimativa de utilizaça@o dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na@ o podera@ o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço@ es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço@ es emitidas pelo O7 rga@o solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço@ es e especificaço@ es do edital
da licitaça@o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aF  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça@o de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da Administraça@ o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  fara@ o  as  solicitaço@ es dos  produtos junto  aF  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça@o e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaça@ o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso na@ o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados devera@o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça@ o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA7  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaça@o deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAO O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A7 rea
Urbana e A7 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  na@ o sejam danificados  durante as  operaço@ es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça@o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias na@o sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na@ o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaça@ o do mesmo aF s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaça@o.
7.9. Os produtos devera@o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na@o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça@ o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreço@ es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaça@ o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaça@ o das sanço@ es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE na@ o sera-  obrigada a firmar as contrataço@ es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaça@ o  de licitaça@o  especí-fica  para  a  aquisiça@o  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiço@ es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça@o

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaça@ o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa@ o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaço@ es, caso na@ o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaça@ o aos termos contratuais e aferiça@ o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaça@ o do objeto desta licitaça@o,  esta@ o condicionados ao enquadramento nas especificaço@ es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedecera@o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, na@ o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaça@ o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça@o do objeto, determinando o que for necessa- rio aF  regularizaça@ o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aF s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos esta@o em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiço@ es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaço@ es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaço@ es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaça@ o dos serviços,
objeto desta contrataça@ o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaça@ o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuça@o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaço@ es assumidas, as condiço@ es de habilitaça@ o e qualificaça@ o exigidas na licitaça@o.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaça@ o da execuça@ o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correça@ o.  Tal  fiscalizaça@o,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sanço@ es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aF  execuça@ o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aF
aplicaça@ o de sanço@ es, alteraço@ es e repactuaço@ es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaço@ es do Contratado, por meio da fiscalizaça@ o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaça@ o real
da execuça@o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaço@ es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça@o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma@ o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaça@ o  da  licitaça@o,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça@ o solicitados, em estrita conformidade com as disposiço@ es e
especificaço@ es do edital da licitaça@o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aF
entrega,  de  acordo com  a  especificaça@o  e  demais  condiço@ es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaça@o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço@ es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça@ o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça@ o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço@ es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a Legislaça@ o vigente, sob pena de na@o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na@ o atendam o padra@o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço@ es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaça@ o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça@ o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaça@ o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço@ es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aF  Administraça@o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça@o do contrato, na@o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça@o ou o acompanhamento
pelo o- rga@ o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a@ o) aF s solicitaço@ es dos
produtos objeto deste prega@o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiço@ es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaço@ es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a Administraça@o devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aF s  contrataço@ es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaça@ o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  Administraça@o Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados sera@ o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraça@ o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiço@ es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaça@ o correra@o com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaça@ o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaça@ o  da  contrataça@ o  decorrente  do  edital,  cabera-  aF  Secretaria  de  Administraça@o  e  respectivamente,  aF s
Secretarias solicitantes, que determinara@ o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaça@ o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  sera@o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaça@ o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aF s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço@ es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aF  fiscalizaça@o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
na@ o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na@ o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaça@ o na contrataça@ o.
15.5. As  deciso@ es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  devera@ o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aF  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoça@o  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaça@ o  da  fiscalizaça@ o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça@ o, aF s implicaço@ es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuça@ o contratual na@ o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aF s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça@o falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça@ o de seu objeto, na@ o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuça@ o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
Administraça@ o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço@ es legais.
16.2.  A Administraça@ o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaça@o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanço@ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça@ o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na@ o fornecimento do objeto deste Prega@ o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sança@ o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaça@ o na@ o
exime a empresa contratada, da reparaça@ o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaça@ o de documentaça@o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiça@ o desta instituiça@ o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sanço@ es adiante previstas, que podera@ o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. Desclassificaça@ o ou inabilitaça@ o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça@o do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriça@ o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaça@ o apresentados pela contratada no prega@ o, fara@o parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-a@ o as demais disposiço@ es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiço@ es:
a) todas as alteraço@ es que se fizerem necessa- rias sera@o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaça@ o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuça@o deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de Licitaça@ o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20,  doravante  denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  BARA3 O  DE  PIRACICABA
MATERIAIS DE CONSTRUÇA3 O EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.301.285/0001-12, com sede na RUA F Nº 120, bairro SA3 O
ROQUE,  CUIABA: -MT,  barao.piracicaba@gmail.com,  (65)  9231-7620,  (65)  9923-17620,  neste  ato,  representada  pelo  Sr.
EDEMILSON LUIZ LEITE SACARO, BRASILEIRO, EMPRESA: RIO, portador da Ce-dula de identidade RG 1867648-5 -  SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o nº 07795825869, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e
alteraçoC es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral
do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e
ainda mediante as cla- usulas e condiçoC es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaCo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aI  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaC o nas condiçoC es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaCo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaC o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraC o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaC o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoC es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTIDA

DE
VL. UNIT. VL. TOTAL

17
GRAMPO PINO F40 PINADOR PNEUMA:TICO 
GALVANIZADO; CONTENDO 5000 PINOS;

UN WORKER 10 96,99 969,90

18
GRAMPO PINO F45 PINADOR PNEUMA:TICO 
GALVANIZADO; CONTENDO 5000 PINOS;

UN WORKER 10 96,99 969,90

19 LAJOTA 8 FUROS 19X19X9 UN SA3 O BENTO 52000 1,24 64 480,00

32 TELA MOSQUITEIRO 1,20 X 50M UN KALA 30 288,00 8 640,00

33 TIJOLO MACIÇO UN SA3 O BENTO 42000 0,90 37 800,00
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CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaC o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaC o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaC o  gerenciador  promover  as  negociaçoC es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoC es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaC o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaC o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naC o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraC o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaC o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaCo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaCo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naCo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaC o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaC o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaC o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaC o.

6.6. NaC o havendo e�xito nas negociaçoC es,  o o- rgaCo  gerenciador devera-  proceder aI  revogaçaC o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaC o da contrataçaCo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da ata de registro de preços;
b) naC o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaC o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naC o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aI queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaC o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaC o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaC o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoC es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaC o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaC o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O: rgaC o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaC o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaCo de preços, seraC o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaC o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaC o  final  da  AdministraçaC o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaC o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaCo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aI  revisaC o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naC o efetuar a adequaçaC o dos preços aos de mercado, o O: rgaCo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaC o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naC o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aI queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaC o de habilitaçaC o  ou qualificaçaC o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoC es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naC o cumprir as obrigaçoC es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naC o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoC es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaC o total ou parcial das condiçoC es estabelecidas na Ata de Registro de Preços
ou nas solicitaçoC es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da Ata de Registro de Preços;
b) naC o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoC es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaCo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O: RGA3 O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaC o obrigaçoC es do o- rgaC o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoC es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoC es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aI  execuçaCo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaC o dos
produtos, aI  exige�ncia de condiçoC es estabelecidas no Edital e aI  proposta de aplicaçaC o de sançoC es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoC es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoC es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saC o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaC o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoC es dos preços registrados e a aplicaçaC o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoC es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaC o exercida pelo O: rgaC o Gerenciador naC o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaC o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoC es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaC o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maC o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaCo da licitaçaC o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaC o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoC es e
especificaçoC es do edital da licitaçaCo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aI
entrega, de acordo com a especificaçaC o e demais condiçoC es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaCo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aI  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoC es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaC o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaC o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoC es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de armazenamento e uso,
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de forma que garanta a sua integridade e naCo sejam danificados durante as operaçoC es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaC o vigente, sob pena de naCo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aI s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naC o atendam o padraCo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoC es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaC o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaC o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaCo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoC es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aI  AdministraçaCo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaCo do contrato, naCo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaCo ou o acompanhamento
pelo o- rgaC o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aC o) aI s solicitaçoC es dos
produtos objeto deste pregaCo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aI s requisiçoC es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoC es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaCo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aI s  contrataçoC es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaC o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aI  AdministraçaCo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaC o refere-se a uma estimativa de utilizaçaC o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naC o poderaC o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoC es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoC es emitidas pelo O: rgaCo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoC es e especificaçoC es do edital da
licitaçaC o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aI  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaCo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaC o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraCo as  solicitaçoC es dos  produtos junto aI  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaC o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaC o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naC o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraCo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaC o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA:  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaCo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇA3 O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A: rea Urbana e A: rea Rural. 
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11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoC es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naC o sejam danificados durante as operaçoC es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaC o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naC o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naC o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaC o do mesmo aI s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaC o.
11.9. Os produtos deveraC o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naC o aceitos pelo Contratante, em funçaCo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoC es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaCo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaCo  das  sançoC es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naC o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoC es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaCo de licitaçaC o  especí-fica para a aquisiçaCo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoC es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaC o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaCo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaC o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaC o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoC es, caso naC o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaC o aos termos contratuais e aferiçaC o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaC o do objeto desta licitaçaC o, estaC o condicionados ao enquadramento nas especificaçoC es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraC o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aI s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naC o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaC o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaCo do objeto, determinando o que for necessa- rio aI  regularizaçaC o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aI
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraC o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaC o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaC o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aI
divida ativa da uniaCo e ContribuiçoC es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaC o junto ao FGTS e
certidaC o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraC o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
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13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaC o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoC es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaCo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaCo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaC o da contrataçaCo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aI  Secretaria Municipal de AdministraçaCo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaC o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraC o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E: lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaC o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aI s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoC es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aI  fiscalizaçaCo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naC o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naC o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaC o na contrataçaC o.
14.4. As  decisoC es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraC o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aI  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaCo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaC o, verificaçaC o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaC o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoC es,  esclarecimentos,  soluçoC es  e
comunicaçoC es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaC o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaC o da fiscalizaçaCo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaC o, aI s implicaçoC es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaC o contratual naC o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aI s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaCo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaC o de seu objeto, naC o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaC o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaC o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoC es legais.
15.2.  A AdministraçaC o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaCo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoC es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaC o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naC o fornecimento do objeto deste PregaC o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaC o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaC o naC o
exime a empresa contratada, da reparaçaC o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaC o de documentaçaCo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaC o desta instituiçaC o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoC es adiante previstas, que poderaC o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaCo ou inabilitaçaC o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaCo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaC o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaC o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaC o faraC o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aC o as demais disposiçoC es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aI s seguintes disposiçoC es:
a) todas as alteraçoC es que se fizerem necessa- rias seraCo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aI  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaC o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoC es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaC o.
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Tangara-  da Serra – MT, 12 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR e  a empresa CONCRETO VALE DA SERRA
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob o  nº  70.432.455/0001-61,  com  sede  na  AVENIDA LIONS  INTERNACIONAL,  3550-W,  GLEBA
ESMERALDO, TANGARA9  DA SERRA-MT,  financeiro.concreto@fogliatto.com.br, (65) 3339-1450, (65) 3339-1470, (65) 9998-
73939, neste ato, representada pelo Sr. MAICON RODRIGO FOGLIATTO, BRASILEIRO, EMPRESA9 RIO, portador da Ce-dula de
identidade RG 1480911-7 - SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.188.491-20,  denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela
Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e alteraçoA es  posteriores,  firmar a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaAo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aF  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaAo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

29

SERVIÇO DE FORNECIMENTO E APLICAÇAI O DE 
CONCRETO ESTRUTURAL FCK 20 MPA AOS 28 DIAS, 
USO GERAL, CONFECÇAI O E LANÇAMENTO, AREIA 
COMERCIAL E BRITA COMERCIAL

M3 PROPRIA 520 705,00 366 600,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaA o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaA o  gerenciador  promover  as  negociaçoA es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoA es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
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6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naA o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraA o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaAo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaAo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naAo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaA o.

6.6. NaA o havendo e�xito nas negociaçoA es,  o o- rgaAo  gerenciador devera-  proceder aF  revogaçaA o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaAo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b) naA o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaA o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aF queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaA o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaA o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O9 rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaAo de preços, seraA o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaA o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaA o  final  da  AdministraçaA o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaAo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aF  revisaA o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaA o dos preços aos de mercado, o O9 rgaAo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aF queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaA o de habilitaçaA o  ou qualificaçaA o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naA o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
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a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaAo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGAI O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aF  execuçaAo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o dos
produtos, aF  exige�ncia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aF  proposta de aplicaçaA o de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saA o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaA o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoA es dos preços registrados e a aplicaçaA o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo O9 rgaA o Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaAo da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aF
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
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10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaAo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aF  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aF s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aF s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital da
licitaçaA o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aF  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaAo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraAo as  solicitaçoA es dos  produtos junto aF  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA9  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAI O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea Urbana e A9 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoA es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naA o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naA o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aF s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaA o.
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11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naA o aceitos pelo Contratante, em funçaAo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoA es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaAo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaAo  das  sançoA es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naA o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaAo de licitaçaA o  especí-fica para a aquisiçaAo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaA o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaAo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaA o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoA es, caso naA o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaA o, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aF s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aF  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aF
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraA o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaA o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aF
divida ativa da uniaAo e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e
certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaA o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaAo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
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14.1. A fiscalizaçaA o da contrataçaAo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aF  Secretaria Municipal de AdministraçaAo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraA o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E9 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aF s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aF  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aF  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,  soluçoA es  e
comunicaçoA es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaA o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaA o da fiscalizaçaAo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aF s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aF s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
15.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaA o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaA o faraA o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aF  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI9PIO  DE
TANGARA9  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO9 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaA o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaA o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoA es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aF  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoA es da Lei nº 8.666/93, alteraçoA es e demais disposiçoA es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoA es no a� mbito da AdministraçaA o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaA o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aF  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraAo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaA o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaA o do contrato, naA o cabendo aF  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaA o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraA o efetuados apo- s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aF  dí-vida ativa
da uniaA o  e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e certidaA o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaAo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaA o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaA o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaA o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaA o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naA o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaA o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaA o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoA es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoA es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaAo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital
da licitaçaAo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aF  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaAo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaA o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraA o  as  solicitaçoA es dos  produtos junto  aF  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaAo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naA o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA9  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAI O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea
Urbana e A9 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naA o sejam danificados  durante as  operaçoA es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaAo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naAo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naA o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aF s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaAo.
7.9. Os produtos deveraAo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naAo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaA o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoA es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaA o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaA o das sançoA es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naA o sera-  obrigada a firmar as contrataçoA es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaA o  de licitaçaAo  especí-fica  para  a  aquisiçaAo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaAo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaA o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoA es, caso naA o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaAo,  estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraAo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aF  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aF s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaAo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoA es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaA o dos serviços,
objeto desta contrataçaA o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaA o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaAo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoA es assumidas, as condiçoA es de habilitaçaA o e qualificaçaA o exigidas na licitaçaAo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaA o da execuçaA o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaA o.  Tal  fiscalizaçaAo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoA es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aF  execuçaA o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aF
aplicaçaA o de sançoA es, alteraçoA es e repactuaçoA es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoA es do Contratado, por meio da fiscalizaçaA o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaA o real
da execuçaAo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoA es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaAo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaA o  da  licitaçaAo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aF
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaAo  e  demais  condiçoA es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaA o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aF  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aF s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aF s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraA o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaA o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoA es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaA o correraAo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaA o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaA o  da  contrataçaA o  decorrente  do  edital,  cabera-  aF  Secretaria  de  AdministraçaAo  e  respectivamente,  aF s
Secretarias solicitantes, que determinaraA o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraAo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aF s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aF  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
15.5. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aF  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaA o  da  fiscalizaçaA o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aF s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aF s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
16.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaA o ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaA o apresentados pela contratada no pregaA o, faraAo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaAo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20,  doravante  denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  COTOVIA  COMERCIO  LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 43.853.822/0001-28, com sede na RUA BRIGADEIRO EDUARDO GOMES. 503, bairro POPULAR,
CUIABA9 -MT, cotoviacomercio@gmail.com, (65) 8118-7465, (65) 9953-7649, (65) 8118-7465, neste ato, representada pelo Sr.
KLEBER ANTONIO DE ARRUDA SANTOS, BRASILEIRO, EMPRESA9 RIO, portador da Ce-dula de identidade RG 2035379-0 - SSP/
MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.686.881-36, denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO,  resolvem na
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e
alteraçoA es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral
do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e
ainda mediante as cla- usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaAo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaAo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

40
TUBO DE ESGOTO PVC 300MM
6 METROS

UN CORRPLASTK 35 580,00 20 300,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaA o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaA o  gerenciador  promover  as  negociaçoA es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoA es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.3. Os  fornecedores  que  naA o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraA o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaAo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaAo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naAo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaA o.

6.6. NaA o havendo e�xito nas negociaçoA es,  o o- rgaAo  gerenciador devera-  proceder aG  revogaçaA o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaAo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b) naA o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaA o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaA o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaA o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O9 rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaAo de preços, seraA o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaA o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaA o  final  da  AdministraçaA o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaAo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aG  revisaA o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaA o dos preços aos de mercado, o O9 rgaAo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaA o de habilitaçaA o  ou qualificaçaA o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naA o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
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Departamento de Licitações

c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaAo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGAM O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aG  execuçaAo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o dos
produtos, aG  exige�ncia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaçaA o de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saA o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaA o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoA es dos preços registrados e a aplicaçaA o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo O9 rgaA o Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaAo da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
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10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaAo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aG s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital da
licitaçaA o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaAo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraAo as  solicitaçoA es dos  produtos junto aG  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA9  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAM O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea Urbana e A9 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoA es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naA o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naA o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaA o.
11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 
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11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naA o aceitos pelo Contratante, em funçaAo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoA es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaAo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaAo  das  sançoA es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naA o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaAo de licitaçaA o  especí-fica para a aquisiçaAo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaA o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaAo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaA o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoA es, caso naA o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaA o, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aG s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraA o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaA o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG
divida ativa da uniaAo e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e
certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaA o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaAo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaA o da contrataçaAo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aG  Secretaria Municipal de AdministraçaAo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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14.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraA o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E9 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,  soluçoA es  e
comunicaçoA es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaA o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaA o da fiscalizaçaAo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aG s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
15.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
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mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaA o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaA o faraA o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aG  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI9PIO  DE
TANGARA9  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO9 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaA o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaA o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoA es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoA es da Lei nº 8.666/93, alteraçoA es e demais disposiçoA es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoA es no a� mbito da AdministraçaA o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaA o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aG  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraAo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaA o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaA o do contrato, naA o cabendo aG  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaA o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraA o efetuados apo- s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG  dí-vida ativa
da uniaA o  e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e certidaA o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaAo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaA o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaA o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaA o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaA o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naA o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaA o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaA o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoA es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoA es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaAo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital
da licitaçaAo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaAo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaA o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraA o  as  solicitaçoA es dos  produtos junto  aG  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaAo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naA o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA9  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAM O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea
Urbana e A9 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naA o sejam danificados  durante as  operaçoA es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaAo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naAo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naA o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaAo.
7.9. Os produtos deveraAo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naAo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaA o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoA es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaA o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaA o das sançoA es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naA o sera-  obrigada a firmar as contrataçoA es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaA o  de licitaçaAo  especí-fica  para  a  aquisiçaAo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaAo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaA o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoA es, caso naA o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaAo,  estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraAo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaAo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoA es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaA o dos serviços,
objeto desta contrataçaA o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaA o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaAo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoA es assumidas, as condiçoA es de habilitaçaA o e qualificaçaA o exigidas na licitaçaAo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaA o da execuçaA o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaA o.  Tal  fiscalizaçaAo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoA es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aG  execuçaA o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aG
aplicaçaA o de sançoA es, alteraçoA es e repactuaçoA es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoA es do Contratado, por meio da fiscalizaçaA o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaA o real
da execuçaAo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoA es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaAo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaA o  da  licitaçaAo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaAo  e  demais  condiçoA es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaA o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aG s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraA o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaA o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoA es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaA o correraAo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaA o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaA o  da  contrataçaA o  decorrente  do  edital,  cabera-  aG  Secretaria  de  AdministraçaAo  e  respectivamente,  aG s
Secretarias solicitantes, que determinaraA o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraAo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aG  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
15.5. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaA o  da  fiscalizaçaA o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aG s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
16.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaA o ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaA o apresentados pela contratada no pregaA o, faraAo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaAo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa F LUZ ATACADISTA MATERIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 48.687.778.0001-47, com sede AV TENENTE PRAEIRO, JARDIM CALIFO9 RNIA, CUIABA9 -MT,
fluzatacadista@gmail.com, (65) 9929-0331,  (65) 9929-03310, neste ato, representada pelo Sr. MARCIO ROGERIO SIQUEIRA
LUZ, BRASILEIRO, EMPRESA9 RIO, portador da Ce-dula de identidade RG 10610464- SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº
792.389.631-34, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal  nº 258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraçoC es  posteriores,  firmar  a
presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da
Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e
condiçoC es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaCo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaC o nas condiçoC es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaCo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaC o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraC o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaC o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoC es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTI

DADE
VL. UNIT. VL. TOTAL

24 PARAFUSO TELHEIRO 5/16X110 UN M.BRAS 600 0,90 540,00

27

POSTE DE CONCRETO DE SEÇAM O CIRCULAR COM 
COMPRIMENTO DE 14 METROS E COM CARGA NOMINAL DE 
300 (DAN). DIMENSOM ES MI9NIMAS - BASE X TOPO: 420MM X 
150MM

UN
ROMAGNOL

E
55 2 930,00 161 150,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaC o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaC o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
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registrados,  cabendo  ao  o- rgaC o  gerenciador  promover  as  negociaçoC es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoC es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaC o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaC o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naC o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraC o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaC o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaCo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaCo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naCo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaC o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaC o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaC o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaC o.

6.6. NaC o havendo e�xito nas negociaçoC es,  o o- rgaCo  gerenciador devera-  proceder aH  revogaçaC o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaC o da contrataçaCo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da ata de registro de preços;
b) naC o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaC o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naC o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaC o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaC o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaC o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoC es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaC o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaC o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O9 rgaC o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaC o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaCo de preços, seraC o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaC o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaC o  final  da  AdministraçaC o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaC o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaCo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aH  revisaC o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naC o efetuar a adequaçaC o dos preços aos de mercado, o O9 rgaCo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaC o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naC o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaC o de habilitaçaC o  ou qualificaçaC o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoC es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naC o cumprir as obrigaçoC es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naC o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoC es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaC o total ou parcial das condiçoC es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoC es dela decorrentes.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoC es da Ata de Registro de Preços;
b) naC o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoC es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaCo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGAM O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaC o obrigaçoC es do o- rgaC o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoC es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoC es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aH  execuçaCo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaC o dos
produtos, aH  exige�ncia de condiçoC es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaçaC o de sançoC es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoC es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoC es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saC o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaC o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoC es dos preços registrados e a aplicaçaC o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoC es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaC o exercida pelo O9 rgaC o Gerenciador naC o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaC o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoC es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaC o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maC o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaCo da licitaçaC o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaC o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoC es e
especificaçoC es do edital da licitaçaCo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aH
entrega, de acordo com a especificaçaC o e demais condiçoC es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaCo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoC es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaC o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaC o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoC es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naCo sejam danificados durante as operaçoC es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaC o vigente, sob pena de naCo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naC o atendam o padraCo de qualidade exigido, ou em
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que se verificarem defeitos ou incorreçoC es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaC o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaC o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaCo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoC es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aH  AdministraçaCo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaCo do contrato, naCo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaCo ou o acompanhamento
pelo o- rgaC o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aC o) aH s solicitaçoC es dos
produtos objeto deste pregaCo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiçoC es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoC es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaCo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aH s  contrataçoC es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaC o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aH  AdministraçaCo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaC o refere-se a uma estimativa de utilizaçaC o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naC o poderaC o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoC es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoC es emitidas pelo O9 rgaCo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoC es e especificaçoC es do edital da
licitaçaC o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aH  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaCo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaC o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraCo as  solicitaçoC es dos  produtos junto aH  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaC o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaC o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naC o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraCo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaC o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA9  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaCo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAM O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea Urbana e A9 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoC es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naC o sejam danificados durante as operaçoC es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaC o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naC o sejam atendidas.
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11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naC o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaC o do mesmo aH s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaC o.
11.9. Os produtos deveraC o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naC o aceitos pelo Contratante, em funçaCo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoC es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaCo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaCo  das  sançoC es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naC o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoC es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaCo de licitaçaC o  especí-fica para a aquisiçaCo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoC es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaC o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaCo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaC o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaC o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoC es, caso naC o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaC o aos termos contratuais e aferiçaC o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaC o do objeto desta licitaçaC o, estaC o condicionados ao enquadramento nas especificaçoC es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraC o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aH s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naC o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaC o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaCo do objeto, determinando o que for necessa- rio aH  regularizaçaC o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraC o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaC o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaC o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aH
divida ativa da uniaCo e ContribuiçoC es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaC o junto ao FGTS e
certidaC o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraC o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaC o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoC es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaCo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaCo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaC o da contrataçaCo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aH  Secretaria Municipal de AdministraçaCo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaC o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraC o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E9 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaC o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aH s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoC es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaçaCo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naC o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naC o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaC o na contrataçaC o.
14.4. As  decisoC es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraC o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aH  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaCo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaC o, verificaçaC o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaC o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoC es,  esclarecimentos,  soluçoC es  e
comunicaçoC es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaC o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaC o da fiscalizaçaCo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaC o, aH s implicaçoC es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaC o contratual naC o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaCo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaC o de seu objeto, naC o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaC o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaC o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoC es legais.
15.2.  A AdministraçaC o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaCo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoC es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaC o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naC o fornecimento do objeto deste PregaC o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaC o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaC o naC o
exime a empresa contratada, da reparaçaC o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaC o de documentaçaCo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaC o desta instituiçaC o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoC es adiante previstas, que poderaC o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaCo ou inabilitaçaC o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaCo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaC o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaC o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaC o faraC o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aC o as demais disposiçoC es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiçoC es:
a) todas as alteraçoC es que se fizerem necessa- rias seraCo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aH  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaC o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoC es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaC o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI9PIO  DE
TANGARA9  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO9 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaC o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaC o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoC es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoC es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoC es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aH  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoC es da Lei nº 8.666/93, alteraçoC es e demais disposiçoC es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoC es no a� mbito da AdministraçaC o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaC o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aH  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraCo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaC o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaC o do contrato, naC o cabendo aH  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaC o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraC o efetuados apo- s a apresentaçaC o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaC o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aH  dí-vida ativa
da uniaC o  e ContribuiçoC es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaC o junto ao FGTS e certidaC o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraC o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaCo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoC es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaCo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaC o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaC o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaC o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaC o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naC o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaC o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaC o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoC es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoC es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaC o refere-se a uma estimativa de utilizaçaCo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naC o poderaC o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoC es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoC es emitidas pelo O9 rgaCo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoC es e especificaçoC es do edital
da licitaçaCo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aH  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaCo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaC o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraC o  as  solicitaçoC es dos  produtos junto  aH  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaCo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaC o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naC o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraCo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaC o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA9  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaCo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAM O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea
Urbana e A9 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naC o sejam danificados  durante as  operaçoC es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaCo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naCo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naC o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaC o do mesmo aH s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaCo.
7.9. Os produtos deveraCo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naCo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaC o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoC es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaC o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaC o das sançoC es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naC o sera-  obrigada a firmar as contrataçoC es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaC o  de licitaçaCo  especí-fica  para  a  aquisiçaCo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoC es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaCo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaC o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaC o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoC es, caso naC o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaC o aos termos contratuais e aferiçaC o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaC o do objeto desta licitaçaCo,  estaC o condicionados ao enquadramento nas especificaçoC es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraCo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naC o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaC o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaCo do objeto, determinando o que for necessa- rio aH  regularizaçaC o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aH s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaCo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoC es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoC es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoC es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaC o dos serviços,
objeto desta contrataçaC o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaC o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaCo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoC es assumidas, as condiçoC es de habilitaçaC o e qualificaçaC o exigidas na licitaçaCo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaC o da execuçaC o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaC o.  Tal  fiscalizaçaCo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoC es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aH  execuçaC o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aH
aplicaçaC o de sançoC es, alteraçoC es e repactuaçoC es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoC es do Contratado, por meio da fiscalizaçaC o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaC o real
da execuçaCo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoC es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaCo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maC o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaC o  da  licitaçaCo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaC o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoC es e
especificaçoC es do edital da licitaçaCo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aH
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaCo  e  demais  condiçoC es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaCo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoC es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaC o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaC o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoC es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoC es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naCo sejam danificados durante as operaçoC es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaC o vigente, sob pena de naCo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naC o atendam o padraCo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoC es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaC o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaC o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaC o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoC es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aH  AdministraçaCo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaCo do contrato, naCo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaCo ou o acompanhamento
pelo o- rgaC o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aC o) aH s solicitaçoC es dos
produtos objeto deste pregaCo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiçoC es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoC es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaCo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aH s  contrataçoC es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaC o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aH  AdministraçaCo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraC o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaC o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoC es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaC o correraCo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaC o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaC o  da  contrataçaC o  decorrente  do  edital,  cabera-  aH  Secretaria  de  AdministraçaCo  e  respectivamente,  aH s
Secretarias solicitantes, que determinaraC o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaC o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraCo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaC o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aH s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoC es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aH  fiscalizaçaCo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naC o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naC o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaC o na contrataçaC o.
15.5. As  decisoC es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraC o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aH  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaCo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaC o  da  fiscalizaçaC o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaC o, aH s implicaçoC es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaC o contratual naC o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaCo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaC o de seu objeto, naC o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaC o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaC o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoC es legais.
16.2.  A AdministraçaC o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaCo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoC es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaC o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naC o fornecimento do objeto deste PregaC o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaC o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaC o naC o
exime a empresa contratada, da reparaçaC o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaC o de documentaçaCo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaC o desta instituiçaC o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoC es adiante previstas, que poderaC o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaC o ou inabilitaçaC o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaCo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaC o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaC o apresentados pela contratada no pregaC o, faraCo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aC o as demais disposiçoC es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiçoC es:
a) todas as alteraçoC es que se fizerem necessa- rias seraCo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaC o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaCo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaC o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa J FRANCIO ME, inscrita no CNPJ
sob  o  nº  24.661.095/0001-52,  com  sede  na  AVENIDA  DOS  JEQUITIBA8 S,  535,  JARDIM  DAS  PRIMAVERAS,  SINOP-MT,
jequitibasmadeirasmt@hotmail.com, (66) 3531-5056, (66) 9971-57217, neste ato, representada pela Sra. JUCIELLI FRANCIO,
BRASILEIRA,  EMPRESA8 RIA,  portadora da Ce-dula  de identidade  RG 6072382 -  SEGUP/PA,  inscrito  no CPF/MF sob o  nº
002.283.872-48, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal  nº 258/2003,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraçoB es  posteriores,  firmar  a
presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da
Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e
condiçoB es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoB es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaBo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaB o nas condiçoB es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaBo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaB o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraB o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaB o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoB es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTID

ADE
VL. UNIT. VL. TOTAL

21

MADEIRA SERRADA (M3) PARA CAIXARIA E USO GERAL, 
VIGAMENTOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA SOLICITANTE, NAS ESPE8 CIES PINHO CUIABANO, 
CEDRINHO, PEROBA, COPIUBA, JEQUITIBA8 , ANGELIM, CEDRO 
AMAZONENSE, SERRADA EM , TA8 BUAS, RIPAS, VIGAS CAIBROS 
NA MEDIDA QUE FOR NECESSA8 RIO.

M3
MADEIR

A
318 3 000,00 954 000,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaB o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaB o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaB o  gerenciador  promover  as  negociaçoB es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoB es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaB o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaB o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naB o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraB o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaB o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaBo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaBo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naBo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaB o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaB o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaB o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaB o.

6.6. NaB o havendo e�xito nas negociaçoB es,  o o- rgaBo  gerenciador devera-  proceder aG  revogaçaB o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaB o da contrataçaBo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoB es da ata de registro de preços;
b) naB o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaB o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naB o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaB o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaB o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaB o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoB es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaB o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaB o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O8 rgaB o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaB o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaBo de preços, seraB o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaB o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaB o  final  da  AdministraçaB o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaB o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaBo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aG  revisaB o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naB o efetuar a adequaçaB o dos preços aos de mercado, o O8 rgaBo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaB o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naB o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaB o de habilitaçaB o  ou qualificaçaB o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoB es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naB o cumprir as obrigaçoB es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naB o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoB es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaB o total ou parcial das condiçoB es estabelecidas na Ata de Registro de Preços
ou nas solicitaçoB es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoB es da Ata de Registro de Preços;
b) naB o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoB es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaBo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O8 RGAO O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaB o obrigaçoB es do o- rgaB o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoB es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoB es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aG  execuçaBo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaB o dos
produtos, aG  exige�ncia de condiçoB es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaçaB o de sançoB es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoB es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoB es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saB o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaB o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoB es dos preços registrados e a aplicaçaB o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoB es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaB o exercida pelo O8 rgaB o Gerenciador naB o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaB o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoB es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaB o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maB o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaBo da licitaçaB o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaB o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoB es e
especificaçoB es do edital da licitaçaBo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega, de acordo com a especificaçaB o e demais condiçoB es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaBo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoB es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaB o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaB o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoB es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoB es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naBo sejam danificados durante as operaçoB es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaB o vigente, sob pena de naBo recebimento dos mesmos.
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10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naB o atendam o padraBo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoB es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaB o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaB o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaBo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoB es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaBo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaBo do contrato, naBo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaBo ou o acompanhamento
pelo o- rgaB o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aB o) aG s solicitaçoB es dos
produtos objeto deste pregaBo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoB es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoB es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaBo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoB es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaB o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaBo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaB o refere-se a uma estimativa de utilizaçaB o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naB o poderaB o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoB es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoB es emitidas pelo O8 rgaBo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoB es e especificaçoB es do edital da
licitaçaB o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaBo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaB o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraBo as  solicitaçoB es dos  produtos junto aG  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaB o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaB o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naB o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraBo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaB o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA8  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaBo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAO O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A8 rea Urbana e A8 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoB es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naB o sejam danificados durante as operaçoB es de transporte,

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

carga e descarga, conforme determina a LegislaçaB o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naB o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naB o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaB o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaB o.
11.9. Os produtos deveraB o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naB o aceitos pelo Contratante, em funçaBo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoB es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaBo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaBo  das  sançoB es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naB o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoB es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaBo de licitaçaB o  especí-fica para a aquisiçaBo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoB es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaB o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaBo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaB o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaB o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoB es, caso naB o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaB o aos termos contratuais e aferiçaB o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaB o do objeto desta licitaçaB o, estaB o condicionados ao enquadramento nas especificaçoB es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraB o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aG s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naB o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaB o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaBo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaB o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraB o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaB o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaB o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG
divida ativa da uniaBo e ContribuiçoB es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaB o junto ao FGTS e
certidaB o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraB o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
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13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaB o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoB es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaBo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaBo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaB o da contrataçaBo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aG  Secretaria Municipal de AdministraçaBo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaB o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraB o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E8 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaB o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoB es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaçaBo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naB o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naB o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaB o na contrataçaB o.
14.4. As  decisoB es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraB o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaBo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaB o, verificaçaB o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaB o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoB es,  esclarecimentos,  soluçoB es  e
comunicaçoB es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaB o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaB o da fiscalizaçaBo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaB o, aG s implicaçoB es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaB o contratual naB o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaBo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaB o de seu objeto, naB o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaB o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaB o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoB es legais.
15.2.  A AdministraçaB o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaBo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoB es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaB o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naB o fornecimento do objeto deste PregaB o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaB o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaB o naB o
exime a empresa contratada, da reparaçaB o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaB o de documentaçaBo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaB o desta instituiçaB o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoB es adiante previstas, que poderaB o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaBo ou inabilitaçaB o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaBo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaB o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaB o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaB o faraB o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aB o as demais disposiçoB es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoB es:
a) todas as alteraçoB es que se fizerem necessa- rias seraBo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aG  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaB o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoB es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaB o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI8PIO  DE
TANGARA8  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO8 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoB es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaB o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaB o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoB es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoB es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoB es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoB es da Lei nº 8.666/93, alteraçoB es e demais disposiçoB es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoB es no a� mbito da AdministraçaB o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaB o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aG  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraBo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaB o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaB o do contrato, naB o cabendo aG  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaB o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraB o efetuados apo- s a apresentaçaB o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaB o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG  dí-vida ativa
da uniaB o  e ContribuiçoB es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaB o junto ao FGTS e certidaB o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraB o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaBo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoB es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaBo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaB o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaB o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaB o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaB o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naB o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaB o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaB o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoB es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoB es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaB o refere-se a uma estimativa de utilizaçaBo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naB o poderaB o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoB es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoB es emitidas pelo O8 rgaBo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoB es e especificaçoB es do edital
da licitaçaBo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaBo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaB o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraB o  as  solicitaçoB es dos  produtos junto  aG  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaBo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaB o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naB o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraBo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaB o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA8  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaBo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAO O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A8 rea
Urbana e A8 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoB es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naB o sejam danificados  durante as  operaçoB es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaBo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naBo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naB o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaB o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaBo.
7.9. Os produtos deveraBo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naBo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaB o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoB es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaB o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaB o das sançoB es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naB o sera-  obrigada a firmar as contrataçoB es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaB o  de licitaçaBo  especí-fica  para  a  aquisiçaBo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoB es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaBo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaB o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaB o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoB es, caso naB o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaB o aos termos contratuais e aferiçaB o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaB o do objeto desta licitaçaBo,  estaB o condicionados ao enquadramento nas especificaçoB es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraBo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naB o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaB o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaBo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaB o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaBo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoB es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoB es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoB es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaB o dos serviços,
objeto desta contrataçaB o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaB o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaBo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoB es assumidas, as condiçoB es de habilitaçaB o e qualificaçaB o exigidas na licitaçaBo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaB o da execuçaB o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaB o.  Tal  fiscalizaçaBo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoB es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aG  execuçaB o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aG
aplicaçaB o de sançoB es, alteraçoB es e repactuaçoB es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoB es do Contratado, por meio da fiscalizaçaB o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaB o real
da execuçaBo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoB es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaBo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maB o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaB o  da  licitaçaBo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaB o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoB es e
especificaçoB es do edital da licitaçaBo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaBo  e  demais  condiçoB es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaBo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoB es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaB o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaB o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoB es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoB es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naBo sejam danificados durante as operaçoB es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaB o vigente, sob pena de naBo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naB o atendam o padraBo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoB es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaB o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaB o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaB o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoB es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaBo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaBo do contrato, naBo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaBo ou o acompanhamento
pelo o- rgaB o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aB o) aG s solicitaçoB es dos
produtos objeto deste pregaBo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoB es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoB es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaBo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoB es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaB o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaBo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraB o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaB o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoB es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaB o correraBo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaB o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaB o  da  contrataçaB o  decorrente  do  edital,  cabera-  aG  Secretaria  de  AdministraçaBo  e  respectivamente,  aG s
Secretarias solicitantes, que determinaraB o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaB o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraBo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaB o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoB es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aG  fiscalizaçaBo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naB o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naB o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaB o na contrataçaB o.
15.5. As  decisoB es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraB o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaBo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaB o  da  fiscalizaçaB o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaB o, aG s implicaçoB es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaB o contratual naB o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaBo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaB o de seu objeto, naB o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaB o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaB o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoB es legais.
16.2.  A AdministraçaB o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaBo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoB es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaB o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naB o fornecimento do objeto deste PregaB o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaB o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaB o naB o
exime a empresa contratada, da reparaçaB o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaB o de documentaçaBo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaB o desta instituiçaB o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoB es adiante previstas, que poderaB o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaB o ou inabilitaçaB o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaBo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaB o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaB o apresentados pela contratada no pregaB o, faraBo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aB o as demais disposiçoB es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoB es:
a) todas as alteraçoB es que se fizerem necessa- rias seraBo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaB o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaBo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaB o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20,  doravante  denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  LUANA  DO  NASCIMENTO
SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 41.780.360/0001-30, com sede na RUA ERNESTO BOURET DE MELLO, 600, ,  bairro
SANTA CRUZ, CHAPADA DOS GUIMARA: ES-MT,  luana.don.santana23@hotmail.com, (65) 3223-4297, (65) 3223-6987,  (65)
9990-97425, neste ato, representada pelo Sra. LUANA DO NASCIMENTO SANTANA, BRASILEIRA, EMPRESA> RIA, portadora da
Ce-dula de identidade RG 1900313-7 - SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.987.391-41, denominada simplesmente
FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoA es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o
para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaAo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaAo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTIDA

DE
VL. UNIT. VL. TOTAL

26 PNEU PARA CARRINHO DE MA: O UN CALSON 222 26,80 5 949,60

34

TINTA ACRI>LICA 18 LITROS. A COR SERA>  DE ACORDO COM
A SOLICITAÇA: O DA SECRETARIA. MARCAS DE 
REFEREK NCIA: SUVINIL, ANJO, SHERWIN WILLIAMS, 
TODAS EM LINHAS PREMIUM.

UN ANJO 554 239,00 132 406,00

35

TINTA ACRI>LICA PARA PISO 18 LITROS, COR AN  DEFINIR 
PELA SECRETARIA NO ATO DA COMPRA. MARCAS DE 
REFEREK NCIA: SUVINIL, ANJO, SHERWIN WILLIAMS, 
TODAS EM LINHAS PREMIUM.

UN ANJO 417 270,00 112 590,00

36 TINTA ACRI>LICA SEMI BRILHO 18 LITROS, COR AN  DEFINIR UN ANJO 414 468,00 193 752,00
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PELA SECRETARIA NO ATO DA COMPRA. MARCAS DE 
REFEREK NCIA: SUVINIL, ANJO, SHERWIN WILLIAMS, 
TODAS EM LINHAS PREMIUM.

37

TINTA ESMALTE A BASE DE A> GUA MADEIRA/METAL 3,6 
LITROS, COR AN  DEFINIR PELA SECRETARIA NO ATO DA 
COMPRA. MARCAS DE REFEREK NCIA: SUVINIL, ANJO, 
SHERWIN WILLIAMS, TODAS EM LINHAS PREMIUM.

UN ANJO 254 104,99 26 667,46

38

TINTA O> LEO 3,6 LITROS. A COR SERA>  DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇA: O DA SECRETARIA. MARCAS DE REFEREK NCIA: 
SUVINIL, ANJO, SHERWIN WILLIAMS, TODAS EM LINHAS 
PREMIUM.

UN ANJO 112 92,00 10 304,00

39

TINTA PARA PISO (CALÇADA) 18 LITROS. A COR SERA>  DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇA: O DA SECRETARIA. MARCAS 
DE REFEREK NCIA: SUVINIL, ANJO, SHERWIN WILLIAMS, 
TODAS EM LINHAS PREMIUM.

UN ANJO 488 184,99 90 275,12

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaA o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaA o  gerenciador  promover  as  negociaçoA es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoA es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naA o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraA o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaAo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaAo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naAo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaA o.

6.6. NaA o havendo e�xito nas negociaçoA es,  o o- rgaAo  gerenciador devera-  proceder aH  revogaçaA o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaAo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b) naA o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaA o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaA o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaA o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O> rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaAo de preços, seraA o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaA o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaA o  final  da  AdministraçaA o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaAo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aH  revisaA o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaA o dos preços aos de mercado, o O> rgaAo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
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6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaA o de habilitaçaA o  ou qualificaçaA o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naA o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaAo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O> RGA: O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aH  execuçaAo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o dos
produtos, aH  exige�ncia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaçaA o de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saA o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaA o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoA es dos preços registrados e a aplicaçaA o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo O> rgaA o Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
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10.1.2.  Apo- s  a homologaçaAo da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aH
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaAo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aH  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aH s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aH s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aH  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O> rgaAo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital da
licitaçaA o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aH  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaAo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraAo as  solicitaçoA es dos  produtos junto aH  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.
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11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA>  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇA: O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A> rea Urbana e A> rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoA es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naA o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naA o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aH s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaA o.
11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naA o aceitos pelo Contratante, em funçaAo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoA es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaAo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaAo  das  sançoA es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naA o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaAo de licitaçaA o  especí-fica para a aquisiçaAo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaA o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaAo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaA o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoA es, caso naA o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaA o, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aH s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aH  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraA o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaA o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aH
divida ativa da uniaAo e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e
certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaA o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaAo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaA o da contrataçaAo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aH  Secretaria Municipal de AdministraçaAo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraA o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E> lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aH s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aH  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,  soluçoA es  e
comunicaçoA es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaA o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaA o da fiscalizaçaAo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aH s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
15.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

16.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaA o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaA o faraA o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aH  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra – MT, 12 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MINERADORA MARCA, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  45.793.666/0001-82,  com  sede  na  ESTRADA  DA  PEDREIRA,  KM  19,  ZONA  RURAL
ronaldonunes102030@gmail.com, (65) 9924-2473,   (65) 9987-6838,  neste  ato,  representada pela  Sra.   DINORA SABINA
SIMOES FRANCO NUNES, BRASILEIRA, EMPRESA= RIA, portador da Ce-dula de identidade RG 28338240-3- SSP/MT, inscrito no
CPF/MF  sob  o  nº  350.134.511-91,  denominada  simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei
Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoA es
posteriores,  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela  Procuradoria  Geral  do
Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e
ainda mediante as cla- usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaAo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaAo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTIDAD

E
VL. UNIT. VL. TOTAL

11
CASCALHO LATERI=TICO CANGA PARA 
PAVIMENTAÇAL O ASFA= LTICA

M³ PROPRIA 90055 24,50 2 206 347,50

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaA o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaA o  gerenciador  promover  as  negociaçoA es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoA es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.3. Os  fornecedores  que  naA o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraA o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaAo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaAo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naAo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaA o.

6.6. NaA o havendo e�xito nas negociaçoA es,  o o- rgaAo  gerenciador devera-  proceder aG  revogaçaA o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaAo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b) naA o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaA o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaA o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaA o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O= rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaAo de preços, seraA o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaA o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaA o  final  da  AdministraçaA o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaAo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aG  revisaA o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaA o dos preços aos de mercado, o O= rgaAo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaA o de habilitaçaA o  ou qualificaçaA o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naA o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaAo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O= RGAL O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aG  execuçaAo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o dos
produtos, aG  exige�ncia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaçaA o de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saA o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaA o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoA es dos preços registrados e a aplicaçaA o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo O= rgaA o Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaAo da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
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10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaAo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aG s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O= rgaAo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital da
licitaçaA o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaAo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraAo as  solicitaçoA es dos  produtos junto aG  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA=  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAL O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A= rea Urbana e A= rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoA es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naA o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naA o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaA o.
11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 
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11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naA o aceitos pelo Contratante, em funçaAo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoA es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaAo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaAo  das  sançoA es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naA o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaAo de licitaçaA o  especí-fica para a aquisiçaAo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaA o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaAo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaA o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoA es, caso naA o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaA o, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aG s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraA o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaA o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG
divida ativa da uniaAo e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e
certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaA o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaAo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaA o da contrataçaAo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aG  Secretaria Municipal de AdministraçaAo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  
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14.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraA o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E= lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,  soluçoA es  e
comunicaçoA es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaA o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaA o da fiscalizaçaAo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aG s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
15.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
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mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaA o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaA o faraA o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aG  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI=PIO  DE
TANGARA=  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO= RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaA o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaA o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoA es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoA es da Lei nº 8.666/93, alteraçoA es e demais disposiçoA es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoA es no a� mbito da AdministraçaA o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaA o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aG  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraAo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaA o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaA o do contrato, naA o cabendo aG  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaA o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraA o efetuados apo- s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG  dí-vida ativa
da uniaA o  e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e certidaA o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaAo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaA o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaA o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaA o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaA o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naA o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaA o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaA o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoA es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoA es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaAo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O= rgaAo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital
da licitaçaAo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaAo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaA o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraA o  as  solicitaçoA es dos  produtos junto  aG  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaAo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naA o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA=  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAL O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A= rea
Urbana e A= rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naA o sejam danificados  durante as  operaçoA es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaAo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naAo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naA o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaAo.
7.9. Os produtos deveraAo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naAo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaA o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoA es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaA o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaA o das sançoA es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naA o sera-  obrigada a firmar as contrataçoA es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaA o  de licitaçaAo  especí-fica  para  a  aquisiçaAo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaAo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaA o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoA es, caso naA o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaAo,  estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraAo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaAo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoA es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaA o dos serviços,
objeto desta contrataçaA o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaA o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaAo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoA es assumidas, as condiçoA es de habilitaçaA o e qualificaçaA o exigidas na licitaçaAo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaA o da execuçaA o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaA o.  Tal  fiscalizaçaAo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoA es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aG  execuçaA o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aG
aplicaçaA o de sançoA es, alteraçoA es e repactuaçoA es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoA es do Contratado, por meio da fiscalizaçaA o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaA o real
da execuçaAo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoA es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaAo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaA o  da  licitaçaAo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaAo  e  demais  condiçoA es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaA o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aG s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraA o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaA o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoA es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaA o correraAo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaA o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaA o  da  contrataçaA o  decorrente  do  edital,  cabera-  aG  Secretaria  de  AdministraçaAo  e  respectivamente,  aG s
Secretarias solicitantes, que determinaraA o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraAo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aG  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
15.5. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaA o  da  fiscalizaçaA o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aG s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
16.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaA o ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaA o apresentados pela contratada no pregaA o, faraAo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaAo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra – MT, 12 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos  doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MTS COMERCIO SERVICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 42.261.838/0001-89, com sede na AV. V-02, QUADRA 09, Nº 89, JARDIM BOTANICO, CUIABA9 -MT,
mtscomercioeservicos@gmail.com, (65) 2136-4199, (65) 9922-76823, neste ato, representada pelo Sr. RODOALDO SANTOS
DA COSTA, BRASILEIRO, EMPRESA9 RIO, portador da Ce-dula de identidade RG 688340 - SSP/RO, inscrito no CPF/MF sob o nº
545.636.401-82,   denominada  simplesmente  FORNECEDOR  REGISTRADO,  resolvem  na  forma  da  Lei  Federal  nº
10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraçoA es posteriores,
firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja minuta foi  examinada pela  Procuradoria  Geral  do Municí-pio de
Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as
cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaAo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaAo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTID

ADE
VL. UNIT. VL. TOTAL

1
ADESIVO DE ARGAMASSA 18 KG (REF: BIANCO, VEDAPREN 
OU SUPERIOR)

UN MAZA 70 174,88 12 241,60

3 ARAME RECOZIDO N.18 KG STK 280 14,98 4 194,40

6 ARGAMASSA AC3 20KG UN USIICAL 412 60,10 24 761,20

13 CORANTE LIQUIDO PARA PINTURA EM BISNAGA 50ML UN MAZA 460 5,24 2 410,40

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
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6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaA o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaA o  gerenciador  promover  as  negociaçoA es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoA es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naA o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraA o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaAo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaAo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naAo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaA o.

6.6. NaA o havendo e�xito nas negociaçoA es,  o o- rgaAo  gerenciador devera-  proceder aG  revogaçaA o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaAo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b) naA o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaA o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaA o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaA o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O9 rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaAo de preços, seraA o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaA o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaA o  final  da  AdministraçaA o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaAo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aG  revisaA o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaA o dos preços aos de mercado, o O9 rgaAo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaA o de habilitaçaA o  ou qualificaçaA o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naA o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de Preços
ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaAo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGAN O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aG  execuçaAo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o dos
produtos, aG  exige�ncia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaçaA o de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saA o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaA o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoA es dos preços registrados e a aplicaçaA o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo O9 rgaA o Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaAo da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
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10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaAo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aG s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital da
licitaçaA o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaAo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraAo as  solicitaçoA es dos  produtos junto aG  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA9  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAN O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea Urbana e A9 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoA es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,
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carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naA o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naA o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaA o.
11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naA o aceitos pelo Contratante, em funçaAo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoA es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaAo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaAo  das  sançoA es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naA o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaAo de licitaçaA o  especí-fica para a aquisiçaAo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaA o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaAo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaA o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoA es, caso naA o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaA o, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aG s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraA o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaA o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG
divida ativa da uniaAo e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e
certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
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13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaA o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaAo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaA o da contrataçaAo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aG  Secretaria Municipal de AdministraçaAo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraA o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E9 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,  soluçoA es  e
comunicaçoA es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaA o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaA o da fiscalizaçaAo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aG s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
15.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
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VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaA o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaA o faraA o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aG  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI9PIO  DE
TANGARA9  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO9 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaA o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaA o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoA es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoA es da Lei nº 8.666/93, alteraçoA es e demais disposiçoA es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoA es no a� mbito da AdministraçaA o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaA o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aG  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraAo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaA o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaA o do contrato, naA o cabendo aG  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaA o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraA o efetuados apo- s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG  dí-vida ativa
da uniaA o  e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e certidaA o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaAo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaA o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaA o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaA o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaA o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naA o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaA o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaA o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoA es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoA es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaAo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital
da licitaçaAo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaAo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaA o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraA o  as  solicitaçoA es dos  produtos junto  aG  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaAo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naA o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA9  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAN O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea
Urbana e A9 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naA o sejam danificados  durante as  operaçoA es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaAo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naAo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naA o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaAo.
7.9. Os produtos deveraAo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naAo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaA o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoA es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaA o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaA o das sançoA es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naA o sera-  obrigada a firmar as contrataçoA es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaA o  de licitaçaAo  especí-fica  para  a  aquisiçaAo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaAo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaA o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoA es, caso naA o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaAo,  estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraAo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaAo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoA es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaA o dos serviços,
objeto desta contrataçaA o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaA o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaAo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoA es assumidas, as condiçoA es de habilitaçaA o e qualificaçaA o exigidas na licitaçaAo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaA o da execuçaA o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaA o.  Tal  fiscalizaçaAo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoA es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aG  execuçaA o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aG
aplicaçaA o de sançoA es, alteraçoA es e repactuaçoA es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoA es do Contratado, por meio da fiscalizaçaA o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaA o real
da execuçaAo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoA es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaAo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaA o  da  licitaçaAo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaAo  e  demais  condiçoA es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaA o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aG s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraA o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaA o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoA es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaA o correraAo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaA o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaA o  da  contrataçaA o  decorrente  do  edital,  cabera-  aG  Secretaria  de  AdministraçaAo  e  respectivamente,  aG s
Secretarias solicitantes, que determinaraA o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraAo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aG  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
15.5. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaA o  da  fiscalizaçaA o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aG s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
16.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
8 

pe
ss

oa
s:

  R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

, L
U

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 G
Ó

IS
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 ,

V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

 e
 M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

83
E

-7
85

7-
88

D
E

-4
A

8C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
83

E
-7

85
7-

88
D

E
-4

A
8C



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaA o ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaA o apresentados pela contratada no pregaA o, faraAo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaAo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente  ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa NACIONAL MATERIAIS PARA
CONSTRUÇA7 O EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 40.032.973/0001-27, com sede na Rua R GENERAL OSORIO,1573, Bairro
CENTRO, CA9 CERES-MT,  nacionalmatcontrucao@gmail.com, (65) 3223-6338, (65) 3223-2022, (65) 9935-81778, neste ato,
representada pelo Sr. JEFERSON ROBERT DE LUQUE FRANCO, BRASILEIRO, EMPRESA9 RIO, portador da Ce-dula de identidade
RG  22653848  -  SSP/MT,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  050.834.061-60,  denominada  simplesmente  FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela
Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e alteraçoB es  posteriores,  firmar a  presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja  minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e condiçoB es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoB es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaBo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aH  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaB o nas condiçoB es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaBo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaB o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraB o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaB o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoB es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

28 RESINA ACRI9LICA EPOXI 18 LITROS UN TINGILAR 70 639,00 44 730,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaB o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaB o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaB o  gerenciador  promover  as  negociaçoB es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoB es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaB o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaB o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  naB o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraB o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaB o de penalidade.
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6.4. A  ordem de classificaçaBo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaBo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naBo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaB o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaB o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaB o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaB o.

6.6. NaB o havendo e�xito nas negociaçoB es,  o o- rgaBo  gerenciador devera-  proceder aH  revogaçaB o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaB o da contrataçaBo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoB es da ata de registro de preços;
b) naB o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaB o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naB o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaB o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaB o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaB o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoB es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaB o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaB o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O9 rgaB o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaB o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaBo de preços, seraB o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaB o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaB o  final  da  AdministraçaB o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaB o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaBo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aH  revisaB o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naB o efetuar a adequaçaB o dos preços aos de mercado, o O9 rgaBo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaB o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naB o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aH queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaB o de habilitaçaB o  ou qualificaçaB o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoB es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naB o cumprir as obrigaçoB es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naB o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoB es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaB o total ou parcial das condiçoB es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoB es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoB es da Ata de Registro de Preços;
b) naB o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoB es de interesse pu- blico.
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7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaBo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGA7 O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaB o obrigaçoB es do o- rgaB o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoB es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoB es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aH  execuçaBo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaB o dos
produtos, aH  exige�ncia de condiçoB es estabelecidas no Edital e aH  proposta de aplicaçaB o de sançoB es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoB es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoB es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saB o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaB o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoB es dos preços registrados e a aplicaçaB o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoB es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaB o exercida pelo O9 rgaB o Gerenciador naB o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaB o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoB es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaB o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maB o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaBo da licitaçaB o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaB o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoB es e
especificaçoB es do edital da licitaçaBo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aH
entrega, de acordo com a especificaçaB o e demais condiçoB es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaBo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoB es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaB o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaB o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoB es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoB es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naBo sejam danificados durante as operaçoB es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaB o vigente, sob pena de naBo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naB o atendam o padraBo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoB es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaB o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaB o do objeto do contrato;
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10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaBo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoB es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aH  AdministraçaBo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaBo do contrato, naBo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaBo ou o acompanhamento
pelo o- rgaB o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aB o) aH s solicitaçoB es dos
produtos objeto deste pregaBo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiçoB es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoB es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaBo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aH s  contrataçoB es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaB o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aH  AdministraçaBo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaB o refere-se a uma estimativa de utilizaçaB o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naB o poderaB o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoB es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoB es emitidas pelo O9 rgaBo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoB es e especificaçoB es do edital da
licitaçaB o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aH  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaBo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaB o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraBo as  solicitaçoB es dos  produtos junto aH  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaB o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaB o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naB o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraBo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaB o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA9  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaBo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇA7 O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea Urbana e A9 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoB es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naB o sejam danificados durante as operaçoB es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaB o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naB o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naB o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaB o do mesmo aH s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaB o.
11.9. Os produtos deveraB o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.
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11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naB o aceitos pelo Contratante, em funçaBo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoB es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaBo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaBo  das  sançoB es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naB o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoB es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaBo de licitaçaB o  especí-fica para a aquisiçaBo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoB es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaB o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaBo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaB o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaB o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoB es, caso naB o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaB o aos termos contratuais e aferiçaB o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaB o do objeto desta licitaçaB o, estaB o condicionados ao enquadramento nas especificaçoB es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraB o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aH s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naB o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaB o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaBo do objeto, determinando o que for necessa- rio aH  regularizaçaB o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraB o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaB o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaB o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aH
divida ativa da uniaBo e ContribuiçoB es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaB o junto ao FGTS e
certidaB o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraB o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaB o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoB es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaBo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaBo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaB o da contrataçaBo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aH  Secretaria Municipal de AdministraçaBo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaçaB o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraB o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
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02) Secretaria de Educação – Fiscal: E9 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaB o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aH s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoB es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aH  fiscalizaçaBo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naB o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naB o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaB o na contrataçaB o.
14.4. As  decisoB es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraB o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aH  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaBo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaB o, verificaçaB o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaB o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoB es,  esclarecimentos,  soluçoB es  e
comunicaçoB es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaB o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaB o da fiscalizaçaBo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaB o, aH s implicaçoB es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaB o contratual naB o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aH s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaBo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaB o de seu objeto, naB o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaB o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaB o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoB es legais.
15.2.  A AdministraçaB o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaBo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoB es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaB o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naB o fornecimento do objeto deste PregaB o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
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X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaB o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaB o naB o
exime a empresa contratada, da reparaçaB o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaB o de documentaçaBo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaB o desta instituiçaB o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoB es adiante previstas, que poderaB o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaBo ou inabilitaçaB o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaBo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaB o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaB o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaB o faraB o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aB o as demais disposiçoB es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiçoB es:
a) todas as alteraçoB es que se fizerem necessa- rias seraBo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aH  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaB o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoB es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaB o.

Tangara-  da Serra – MT, 12 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS

SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20,  doravante denominado  simplesmente  ÓRGÃO  GERENCIADOR e  a  empresa  PEDREIRA TANGARA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 15.004.963/0002-11, com sede na ESTRADA DA PALMEIRAS, SITIO QUEIMA PE9 ,  TANGARA9  DA
SERRA-MT,  financeiro.concreto@fogliatto.com.br,  (65)  3339-1450,   (65)  3339-1470,   (65)  9998-73939,  neste  ato,
representada  pelo  Sr.  MAICON  RODRIGO  FOGLIATTO,  BRASILEIRO,  EMPRESA9 RIO,  portador  da  Ce-dula  de  identidade  RG
1480911-7 - SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.188.491-20, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°
8.666/1993, e alteraçoA es posteriores,  firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja minuta foi examinada pela
Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei
nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do PregaAo Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aF  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataçaA o nas condiçoA es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaçaAo com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaçaA o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata seraA o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraçaA o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataçoA es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VL. UNIT. VL. TOTAL

25 PEDRA MARROADA TO PROPRIA 10000 80,00 800 000,00

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados poderaA o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduçaA o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rgaA o  gerenciador  promover  as  negociaçoA es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçoA es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rgaA o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduçaA o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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6.3. Os  fornecedores  que  naA o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  seraA o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaçaA o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaçaAo  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaçaAo original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor naAo puder cumprir o compromisso,
o o- rgaA o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaçaA o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaçaA o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçaA o.

6.6. NaA o havendo e�xito nas negociaçoA es,  o o- rgaAo  gerenciador devera-  proceder aF  revogaçaA o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtençaA o da contrataçaAo mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da ata de registro de preços;
b) naA o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraçaA o, sem justificativa
aceita-vel;
c) naA o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aF queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rgaA o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razaA o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisaA o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiçoA es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraçaA o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisaA o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O9 rgaA o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisaA o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisaAo de preços, seraA o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaçaA o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisaA o  final  da  AdministraçaA o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaçaA o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A AdministraçaAo, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aF  revisaA o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria naA o efetuar a adequaçaA o dos preços aos de mercado, o O9 rgaAo Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaçaA o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  naA o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aF queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiçaA o de habilitaçaA o  ou qualificaçaA o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razoA es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO naA o cumprir as obrigaçoA es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO naA o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaçoA es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuçaA o total ou parcial das condiçoA es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaçoA es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiçoA es da Ata de Registro de Preços;
b) naA o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
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c) houver razoA es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuçaAo  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGAK O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. SaA o obrigaçoA es do o- rgaA o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aF  execuçaAo da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaçaA o dos
produtos, aF  exige�ncia de condiçoA es estabelecidas no Edital e aF  proposta de aplicaçaA o de sançoA es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiçoA es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoA es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  saA o  os  mais  vantajosos  para  a  AdministraçaA o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçoA es dos preços registrados e a aplicaçaA o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçoA es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaçaA o exercida pelo O9 rgaA o Gerenciador naA o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuçaA o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaçoA es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
ContrataçaA o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaçaAo da licitaçaA o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aF
entrega, de acordo com a especificaçaA o e demais condiçoA es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
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10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaçaAo do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aF  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aF s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aF s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaA o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital da
licitaçaA o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aF  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  AutorizaçaAo  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da AdministraçaA o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  faraAo as  solicitaçoA es dos  produtos junto aF  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiçaA o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso naA o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
11.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA9  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAK O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea Urbana e A9 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiçoA es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e naA o sejam danificados durante as operaçoA es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a LegislaçaA o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias naA o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, naA o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aF s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaçaA o.
11.9. Os produtos deveraA o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 
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11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e naA o aceitos pelo Contratante, em funçaAo da existe�ncia de irregularidades, incorreçoA es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaçaAo que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaçaAo  das  sançoA es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  naA o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataçoA es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaçaAo de licitaçaA o  especí-fica para a aquisiçaAo  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaçaA o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaçaAo, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de AdministraçaA o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaçoA es, caso naA o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaA o, estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedeceraA o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aF s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aF  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aF
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  seraA o  efetuados  apo- s  a  apresentaçaA o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aF
divida ativa da uniaAo e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e
certidaA o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiçaA o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaçaAo
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaçaA o da contrataçaAo decorrente do edital, cabera-  respectivamente aF  Secretaria Municipal de AdministraçaAo e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
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14.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  seraA o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E9 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aF s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aF  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
14.4. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aF  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeçaA o, verificaçaA o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaçaA o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaçoA es,  esclarecimentos,  soluçoA es  e
comunicaçoA es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaçaA o.
14.6. A existe�ncia e a atuaçaA o da fiscalizaçaAo em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aF s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aF s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
15.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
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mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. DesclassificaçaAo ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaçaA o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no pregaA o faraA o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aF  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questoA es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI9PIO  DE
TANGARA9  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO9 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaçaA o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriçaA o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraçoA es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiçoA es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaçoA es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aF  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiçoA es da Lei nº 8.666/93, alteraçoA es e demais disposiçoA es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaçoA es no a� mbito da AdministraçaA o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuçaA o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aF  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, deveraAo estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaçaA o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuçaA o do contrato, naA o cabendo aF  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaçaA o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos seraA o efetuados apo- s a apresentaçaA o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certidaA o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aF  dí-vida ativa
da uniaA o  e ContribuiçoA es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaçaA o junto ao FGTS e certidaA o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos seraA o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiçaAo da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreçoA es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaçaAo.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaçaA o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaçaA o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaçaA o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaçaA o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
naA o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraçaA o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaçaA o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaçoA es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraçoA es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaçaA o refere-se a uma estimativa de utilizaçaAo dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, naA o poderaA o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuçoA es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiçoA es emitidas pelo O9 rgaAo solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiçoA es e especificaçoA es do edital
da licitaçaAo, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aF  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda AutorizaçaAo de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da AdministraçaA o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  faraA o  as  solicitaçoA es dos  produtos junto  aF  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiçaAo e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaçaA o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso naA o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados deveraAo ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela AdministraçaA o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA9  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaçaAo deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAK O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea
Urbana e A9 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  naA o sejam danificados  durante as  operaçoA es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a LegislaçaAo vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias naAo sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  naA o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaçaA o do mesmo aF s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaçaAo.
7.9. Os produtos deveraAo estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  naAo  aceitos  pelo  Contratante,  em  funçaA o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreçoA es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaçaA o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaçaA o das sançoA es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE naA o sera-  obrigada a firmar as contrataçoA es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaçaA o  de licitaçaAo  especí-fica  para  a  aquisiçaAo  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiçoA es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaçaAo

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaçaA o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou ComissaA o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaçoA es, caso naA o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaçaA o aos termos contratuais e aferiçaA o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaçaA o do objeto desta licitaçaAo,  estaA o condicionados ao enquadramento nas especificaçoA es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedeceraAo ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, naA o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaçaA o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuçaAo do objeto, determinando o que for necessa- rio aF  regularizaçaA o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aF s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos estaAo em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiçoA es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaçoA es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaçoA es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaçaA o dos serviços,
objeto desta contrataçaA o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaçaA o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuçaAo  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaçoA es assumidas, as condiçoA es de habilitaçaA o e qualificaçaA o exigidas na licitaçaAo.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaçaA o da execuçaA o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correçaA o.  Tal  fiscalizaçaAo,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sançoA es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aF  execuçaA o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aF
aplicaçaA o de sançoA es, alteraçoA es e repactuaçoA es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaçoA es do Contratado, por meio da fiscalizaçaA o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaçaA o real
da execuçaAo dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaçoA es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente ContrataçaAo:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, maA o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaçaA o  da  licitaçaAo,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaçaA o solicitados, em estrita conformidade com as disposiçoA es e
especificaçoA es do edital da licitaçaAo, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aF
entrega,  de  acordo com  a  especificaçaAo  e  demais  condiçoA es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaçaAo e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaçoA es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaçaA o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaçaA o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaçoA es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiçoA es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e naAo sejam danificados durante as operaçoA es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a LegislaçaA o vigente, sob pena de naAo recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que naA o atendam o padraAo de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreçoA es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaçaA o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuçaA o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaçaA o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaçoA es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aF  AdministraçaAo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçaAo do contrato, naAo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaAo ou o acompanhamento
pelo o- rgaA o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (aA o) aF s solicitaçoA es dos
produtos objeto deste pregaAo, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiçoA es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaçoA es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a AdministraçaAo devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aF s  contrataçoA es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaçaA o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  AdministraçaAo Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados seraA o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraçaA o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiçoA es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaçaA o correraAo com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaçaA o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaçaA o  da  contrataçaA o  decorrente  do  edital,  cabera-  aF  Secretaria  de  AdministraçaAo  e  respectivamente,  aF s
Secretarias solicitantes, que determinaraA o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaçaA o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  seraAo  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaçaA o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aF s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaçoA es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aF  fiscalizaçaAo, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
naA o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que naA o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaçaA o na contrataçaA o.
15.5. As  decisoA es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  deveraA o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aF  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoçaAo  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaçaA o  da  fiscalizaçaA o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataçaA o, aF s implicaçoA es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuçaA o contratual naA o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aF s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaçaAo falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçaA o de seu objeto, naA o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuçaA o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
AdministraçaA o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaçoA es legais.
16.2.  A AdministraçaA o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaçaAo, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sançoA es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataçaA o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo naA o fornecimento do objeto deste PregaA o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sançaA o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaçaA o naA o
exime a empresa contratada, da reparaçaA o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaçaA o de documentaçaAo inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiçaA o desta instituiçaA o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sançoA es adiante previstas, que poderaA o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. DesclassificaçaA o ou inabilitaçaA o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaçaAo do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriçaA o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaçaA o apresentados pela contratada no pregaA o, faraAo parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-aA o as demais disposiçoA es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiçoA es:
a) todas as alteraçoA es que se fizerem necessa- rias seraAo registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaçaA o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuçaAo deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de LicitaçaA o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023- REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.401/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos doze dias do me�s de Junho do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida Brasil nº 2.351
- N - 2º Piso - Jd. Europa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
VANDER  ALBERTO  MASSON,  brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº
432.285.341-20, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa PILAR COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO, inscrita no CNPJ sob o nº 13.386.936/0001-44, com sede na AVENIDA MIGUEL SUTIL, 2998,
bairro PICO DO AMOR, CUIABA9 -MT,  pilar.comercio2020@hotmail.com, (65) 8157-4124, (65) 3044-5245, (65) 9815-74124
neste ato, representada pelo Sr. TIARLIS ALVES DE SOUZA, BRASILEIRO, EMPRESA9 RIO,  portador da Ce-dula de identidade RG
09899978 - SRTE, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.305.151-56, denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO,
resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°
8.666/1993, e alteraço@ es posteriores,  firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,  cuja minuta foi examinada pela
Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do artigo 38, da Lei
nº 8.666/1993, e ainda mediante as cla- usulas e condiço@ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, CASCALHO LATERÍTICO, CIMENTO, MADEIRA, POSTE DE CONCRETO, TELA DE AÇO,
ENTRE OUTROS,  conforme  especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e demais  exige� ncias  estabelecidas
neste Edital e seus anexos, do Edital do Prega@o Eletro� nico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico para Registro de  Preços  Nº
046/2023 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-
se, ainda, aG  proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera-  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo- s  cumpridos os  requisitos  de publicidade,  Ata  de Registro de Preço,  sera-  considerado documento vinculativo,
obrigacional, com caracterí-sticas de compromisso para futura contrataça@ o nas condiço@ es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1. No preço contratado ja-  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham relaça@o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por despesas
decorrentes.
4.2. Os preços registrados e a indicaça@ o dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata sera@ o publicados no Dia- rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia- rio Oficial Eletro� nico dos Municí-pios do Estado de Mato Grosso- AMM, no
site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara-  a pra- tica de todos os atos necessa- rios ao controle e administraça@ o da presente Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas  e lances apresentados e homologados no certame licitato- rio,  ficam registrados,  para
contrataço@ es futuras, os preços unita- rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA
QUANTID

ADE
VL. UNIT. VL. TOTAL

4 ARGAMASSA AC1 20KG UN REBOTEC 371 20,99 7 787,29

5 ARGAMASSA AC2 20KG UN REBOTEC 363 33,80 12 269,40

7 BACIA SANITA9 RIA CONVENCIONAL UN EMBRALIT 132 142,70 18 836,40

12
COMPENSADO NAVAL TX; ULTRA PREMIUM RESISTENTE AL  UMIDADE; 
BRANCO, MEDIDA APROXIMADA 2750X1850X15MM; PESO 
APROXIMADO PRO PLACA 49,5KG; DUPLA FACE;

UN PINHEIRO 100 475,00 47 500,00

14
ESCORA EM CONCRETO PRE9  MOLDADO DE ALTA RESISTEN NCIA, PARA 
PILAR CURVO OU RETO, SEÇAP O 10X10 CM, COMPRIMENTO 2,00 M.

UN BRASIL 50 135,00 6 750,00

15 ESCORA EM CONCRETO PRE9  MOLDADO DE ALTA RESISTEN NCIA, PARA UN BRASIL 150 150,00 22 500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

PILAR CURVO OU RETO, SEÇAP O 10X10 CM, COMPRIMENTO 2,50 M.

16
GRAMPO 80/13MM GRAMPEADOR PNEUMA9TICO; CONTENDO: 10.000 
GRAMPOS, DIMENSOP ES APROXIMADA DA EMBALAGEM: 7,5X11X12CM, 
PESO APROXIMADO:1,440KG

UN AIRFIX 10 95,00 950,00

20

MADEIRA DE LEI SERRADA (M3) PARA PONTES E PLACAS DE 
SINALIZAÇAP O , DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
SOLICITANTE, NA ESPE9 CIE FAVEIRO FERRO, MASSARANDUBA, 
GARROTE, AMARELINHO, CUMARU, GARAPEIRA, OITICICA SERRADA 
EM ESTEIOS, PRANCHAS, TRANSVERSINAS, VIGAS, LONGARINAS E 
PRANCHOP ES, NA MEDIDA QUE FOR NECESSA9 RIA.

M3
MASSARAN

DUBA
311 3 400,00 1 057 400,00

41 TUBO DE ESGOTO PVC 600MM 6 METROS UN PLASTILIT 35 2 788,50 97 597,50

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata,  os preços registrados podera@ o ser revistos em
decorre�ncia de eventual  reduça@ o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens
registrados,  cabendo  ao  o- rga@ o  gerenciador  promover  as  negociaço@ es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiço@ es
contidas na alí-nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  o- rga@ o
gerenciador convocara-  os fornecedores para negociarem a reduça@ o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.3. Os  fornecedores  que  na@ o  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado  sera@ o  liberados  do
compromisso assumido, sem aplicaça@ o de penalidade.
6.4. A  ordem de classificaça@o  dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus preços aos  valores  de mercado observara-  a
classificaça@o original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor na@o puder cumprir o compromisso,
o o- rga@ o gerenciador podera- ;
a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a  comunicaça@ o ocorra antes do pedido de fornecimento,  e sem
aplicaça@ o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça@ o.

6.6. Na@ o havendo e�xito nas negociaço@ es,  o o- rga@o  gerenciador devera-  proceder aG  revogaça@ o da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabí-veis para obtença@ o da contrataça@o mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor sera-  cancelado quando:
a) descumprir as condiço@ es da ata de registro de preços;
b) na@ o retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça@ o, sem justificativa
aceita-vel;
c) na@ o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;

6.8. O  cancelamento  de  registros  nas  hipo- teses  previstas  acima,  sera-  formalizado  por  despacho  do  o- rga@ o  gerenciador,
assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços podera-  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza@ o de interesse pu- blico;
b) a pedido do fornecedor.

6.10.  A revisa@ o sera-  precedida de pesquisa pre-via no mercado fornecedor, banco de dados, í-ndices ou tabelas oficiais e/ou
outros meios disponí-veis para levantamento das condiço@ es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a
justa remuneraça@ o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa@ o de deferir ou rejeitar o pedido.
6.11. O O9 rga@ o Gerenciador devera-  decidir sobre a revisa@ o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo ma- ximo
de 15 (quinze) dias u- teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.11.1. O prazo para ana- lise e julgamento de eventual pedido de revisa@o de preços, sera@ o contados da data do protocolo e
entrega  completa  da  documentaça@ o  comprobato- ria  pela  contratada.  Ate-  a  decisa@ o  final  da  Administraça@ o  Municipal,  o
fornecimento do objeto solicitado pela a- rea requisitante, devera-  ocorrer normalmente, pelo preço registrado em vigor.
6.11.2. A recusa injustificada da beneficia- ria da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo estabelecido no
edital, ensejara-  a aplicaça@ o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.12. A Administraça@o, reconhecendo o desequilí-brio econo� mico financeiro, procedera-  aG  revisa@ o dos valores pactuados.
6.13. Na hipo- tese da beneficia- ria na@ o efetuar a adequaça@ o dos preços aos de mercado, o O9 rga@o Gerenciador, a seu crite- rio
podera-  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.14. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizações.
6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA SÉTIMA   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  ter  o  seu  registro  de  preços  revogado  na  Ata,  por  interme-dio  de  processo
administrativo especí-fico, assegurado o contradito- rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça@ o do seu registro podera-  ser:
7.2.1. A pedido do pro- prio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as exige�ncias
da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o  FORNECEDOR REGISTRADO  na@ o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo- tese deste se tornar superior aG queles

praticados no mercado;
b) o  FORNECEDOR REGISTRADO  perder qualquer condiça@ o de habilitaça@ o  ou qualificaça@ o te-cnica exigida no processo

licitato- rio;
c) por razo@ es de interesse pu- blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na@ o cumprir as obrigaço@ es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e) o  FORNECEDOR  REGISTRADO na@ o  comparecer  ou  se  recusar  a  retirar,  no  prazo  estabelecido,  as  solicitaço@ es

decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipo- tese de inexecuça@ o total ou parcial das condiço@ es estabelecidas na Ata de Registro de Preços

ou nas solicitaço@ es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera-  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço@ es da Ata de Registro de Preços;
b) na@ o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo- tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo@ es de interesse pu- blico.

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipo- teses previstas, assegurados o contradito- rio e a ampla defesa, sera-  formalizado por
despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2.  O  FORNECEDOR  REGISTRADO  podera-  solicitar  o  cancelamento  do  seu  registro  de  preço  na  ocorre�ncia  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execuça@o  contratual,  decorrentes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior
devidamente comprovados.
7.4. Em qualquer das hipo- teses acima, concluí-do o processo, o O9 RGAP O GERENCIADOR fara-  o devido apostilamento na Ata de
Registro de Preços e informara-  aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera-  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Sa@ o obrigaço@ es do o- rga@ o gerenciador:
9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informaço@ es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaço@ es contraí-das;
9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos aG  execuça@o da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaça@ o dos
produtos, aG  exige�ncia de condiço@ es estabelecidas no Edital e aG  proposta de aplicaça@ o de sanço@ es;
9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condiço@ es estabelecidas na ata, no instrumento convocato- rio e seus anexos;
9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condiço@ es estabelecidas nos respectivos Edital e Ata;
9.1.6. Assegurar-se  de  que  os  preços  contratados  sa@ o  os  mais  vantajosos  para  a  Administraça@ o,  por  meio  de  estudo
comparativo dos preços praticados pelo mercado;
9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço@ es dos preços registrados e a aplicaça@ o de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço@ es assumidas pela Fornecedora Registrada;
9.1.9. A fiscalizaça@ o exercida pelo O9 rga@ o Gerenciador na@ o excluira-  ou reduzira-  a responsabilidade do Fornecedor Registrado
pela completa e perfeita execuça@ o da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço@ es do  FORNECEDOR REGISTRADO,  dentre outras inerentes ou decorrentes da presente
Contrataça@ o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma@ o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO.
10.1.2.  Apo- s  a homologaça@o da licitaça@ o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça@ o solicitados, em estrita conformidade com as disposiço@ es e
especificaço@ es do edital da licitaça@o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

10.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais,  responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega, de acordo com a especificaça@ o e demais condiço@ es estipuladas neste Edital  e na “Nota de Empenho”, com
especificaça@o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, deste
Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço@ es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça@ o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça@ o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço@ es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a Legislaça@ o vigente, sob pena de na@o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na@ o atendam o padra@o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço@ es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaça@ o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação
exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça@ o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.4.1.14. Acatar a fiscalizaça@o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço@ es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  Administraça@o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça@o do contrato, na@o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça@o ou o acompanhamento
pelo o- rga@ o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a@ o) aG s solicitaço@ es dos
produtos objeto deste prega@o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiço@ es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaço@ es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a Administraça@o devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataço@ es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaça@ o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  Administraça@o Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA
11.1. O objeto desta licitaça@ o refere-se a uma estimativa de utilizaça@ o dos produtos, a serem aplicadas durante  12 (doze)
meses; assim, na@ o podera@ o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço@ es parciais, de forma a atender as
quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço@ es emitidas pelo O9 rga@o solicitante. 

11.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço@ es e especificaço@ es do edital da
licitaça@ o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que devera-  estar devidamente assinada
e publicada,  nos  termos  legais,  sera-  celebrado  o  Contrato ou  Nota  de  Empenho  ou ainda  Autorizaça@o  de  Fornecimento
especí-fico a crite- rio da Administraça@ o.

11.4. A entrega dos produtos,  sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s  de
servidores previamente autorizados,  fara@o as  solicitaço@ es dos  produtos junto aG  contratada, mediante formula- rio pro- prio de
Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

11.5. A  contratada  devera-  efetuar  a  entrega  dos  produtos  no  prazo  máximo  de  10 (dez)  dias  úteis,  contados  do
recebimento da requisiça@ o e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogaça@ o deste, devidamente justificado
pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
11.5.1. Caso na@ o seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar sera-  convocada
para o fornecimento do objeto.
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11.6. Os produtos solicitados devera@o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº 2.351-
N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça@ o, na presença do encarregado do Setor, em conformidade
com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10 (dez) dias úteis
dias para aceitar os produtos.
11.6.1. Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura, a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA  OPERACIONAL
localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que PODERA9  estar em um
raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional, no prazo de 10 (dez) dias, a
partir do recebimento da Nota de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; salvo se houver pedido
formal de prorrogaça@o deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇAP O MUNICIPAL.
A  CONTRATADA  devera  responsabilizar-se  pelo  transporte  adequado  dos  referidos  materiais,  ocorrendo  por  conta  do
fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea Urbana e A9 rea Rural. 

11.7.  Todo  o  material  fornecido  devera-  estar  acondicionado  em  embalagens  apropriada,  e  em  perfeitas  condiço@ es  de
armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e na@ o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte,
carga e descarga, conforme determina a Legislaça@ o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer o� nus ao
municí-pio, caso as exige�ncias na@ o sejam atendidas.

11.5.8. A contratada devera-  se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, na@ o podendo apresentar deficie�ncias
te- cnicas, assim como pela adequaça@ o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da licitaça@ o.
11.9. Os produtos devera@ o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
o valor, conforme diploma legal. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável pela
Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

11.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir,
os produtos entregues e na@ o aceitos pelo Contratante, em funça@o da existe�ncia de irregularidades, incorreço@ es, resultantes do
fornecimento no prazo estipulado pela contratante,  contados da notificaça@o que lhe for entregue oficialmente,  sem o� nus
adicional  para a  Contratante,  sem  o que  sera-  convocada a  segunda  classificada,  sem prejuí-zo  da aplicaça@o  das  sanço@ es
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de Defesa do Consumidor.

11.5.13. Durante  o  prazo  de  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preço,  a  CONTRATANTE  na@ o  sera-  obrigada  a  firmar  as
contrataço@ es que dela podera-  advir,  facultando-se a realizaça@o de licitaça@ o  especí-fica para a aquisiça@o  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiço@ es.
11.14. O municí-pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da Ata,  podendo, quando necessa- rio,  solicitar documentos
comprobato- rios para fins de verificaça@ o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça@o, sera-  recebido  pela Secretaria Municipal de Administraça@ o, atrave-s do Encarregado do
Almoxarifado Central do municí-pio, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual devera-  atestar
seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa@ o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as

especificaço@ es, caso na@ o haja qualquer impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis, apo- s o recebimento proviso- rio, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura,

depois de comprovada a adequaça@ o aos termos contratuais e aferiça@ o do direito ao pagamento.

12.2.  O recebimento e a aceitaça@ o do objeto desta licitaça@ o, esta@ o condicionados ao enquadramento nas especificaço@ es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexo II) e obedecera@ o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
12.3. O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, devendo estes ser
substituí-dos  ou  complementados,  aG s  expensas  da  CONTRATADA,  sem  que  isto  lhe  agregue  direito  ao  recebimento  de
adicionais.
12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, na@ o exclui a responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO
quanto aos ví-cios ocultos, ou seja, so-  manifestados quando da sua normal utilizaça@ o pela Secretaria requisitante, nos termos
do Co- digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
12.5. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça@o do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaça@ o das faltas ou defeitos
observados.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  produtos,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara-  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre-scimo;
13.2.  Os  pagamentos  sera@ o  efetuados  apo- s  a  apresentaça@ o  da  respectiva  Nota  Fiscal/Fatura,  devidamente  atestada  por
servidor responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida@ o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG
divida ativa da unia@o e Contribuiço@ es Previdencia- rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça@ o junto ao FGTS e
certida@ o negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera@ o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta corrente indicada
na proposta,  contendo o nome do banco, age� ncia,  localidade e nu- mero da conta corrente em que devera-  ser efetivado o
cre-dito.
13.3. Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça@ o da nota fiscal, motivada por erros ou incorreço@ es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça@o.
13.5. A Contratada devera- , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de habilitaça@o
no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1. A fiscalizaça@ o da contrataça@o decorrente do edital, cabera-  respectivamente aG  Secretaria Municipal de Administraça@o e
demais Secretarias requisitantes, que determinara-  o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art.
67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
14.2.  Para  fiscalizaça@ o  dos  produtos  fornecidos  pela  CONTRATADA,  sera@ o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

02) Secretaria de Educação – Fiscal: E9 lio Pereira, Suplente: Jose-  Ju- nior Pimente de Sousa;
03) Secretaria de Saúde - Fiscal: Joaquim Cabloco Landim, Suplente: Eder Silva de Oliveira;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal:, Aure- lio Epaminondas da Silva, Suplente: Gilberto Almeida Faria Lima;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal:, Roge- rio do Nascimento Lacerda, Suplente: Paulo Se-rgio dos Santos Junior;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Romullo Roger Dias da Silva, Suplente: Lucas Natthan Oliveira Ramos;
10) Secretaria de Agricultura, Pecuaria. e Abastecimento -  Fiscal:  Glausdto- n  Alves da Silva;  Suplente:  Agnaldo
Soares Damascena;
13) Secretaria de Meio Ambiente – Fiscal: Eduardo Sommer Dutra Suplente: Alcir Petrinca;
14) Secretaria de Cultura e Turismo- Fiscal:,Genaldo Ferreira dos Santos, Suplente: Izolete Klotz Santin;

14.2.1. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaça@ o  acompanhar o  fornecimento dos serviços,  inclusive observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as especificaço@ es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67
da Lei n. 8.666/93.
14.3. Fica reservado aG  fiscalizaça@o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
na@ o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na@ o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaça@ o na contrataça@ o.
14.4. As  deciso@ es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  devera@ o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoça@o  de  medidas
convenientes.
14.5. A Contratada devera-  aceitar, antecipadamente, todos os me- todos de inspeça@ o, verificaça@ o e controle a serem adotados
pela  fiscalizaça@ o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço@ es,  esclarecimentos,  soluço@ es  e
comunicaço@ es de que esta necessitar e que forem julgados necessa- rios ao cumprimento do objeto da presente licitaça@ o.
14.6. A existe�ncia e a atuaça@ o da fiscalizaça@o em nada restringem a responsabilidade u- nica, integral e exclusiva do fornecedor
contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça@ o, aG s implicaço@ es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuça@ o contratual na@ o implica em
corresponsabilidade  do  Municí-pio  ou  de  seus  prepostos,  devendo,  ainda,  o  Fornecedor,  sem  prejuí-zo  das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça@o falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça@ o de seu objeto, na@ o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuça@ o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
Administraça@ o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço@ es legais.
15.2.  A Administraça@ o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaça@o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanço@ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
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II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça@ o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na@ o fornecimento do objeto deste Prega@ o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sança@ o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaça@ o na@ o
exime a empresa contratada, da reparaça@ o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
15.4.  Nas hipo- teses de apresentaça@ o de documentaça@o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiça@ o desta instituiça@ o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sanço@ es adiante previstas, que podera@ o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça@o ou inabilitaça@ o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça@o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1.  Independente de sua transcriça@ o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos da
proposta e da habilitaça@ o, apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega@ o fara@ o parte desta Ata de Registro de
Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a@ o as demais disposiço@ es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 258/2003 e
da Lei 8.666/93, e demais normas aplica-veis a espe-cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiço@ es:
a) todas as alteraço@ es que se fizerem necessa- rias sera@o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo aG  presente
Ata de Registro de Preços.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça@ o financeira.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
18.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questo@ es oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera-  competente o foro da
Comarca de Tangara-  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços que, lida e
achada  conforme,  e-  assinada  em  03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  forma,  pelos  signata- rios  deste instrumento  e  pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de Licitaça@ o.

Tangara-  da Serra-MT, ...... de ...................... de 2023.

_________________________________________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________________________________
CONTRATADO
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ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º 000/ADM/2023
INSTRUMENTO  DE  CONTRATO,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICI9PIO  DE
TANGARA9  DA  SERRA  E,  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA.......................,  COMO
VENCEDORA  DO  PROCESSO  LICITATO9 RIO  NA  MODALIDADE  DE  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2023, tendo por objeto o  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO  LATERÍTICO,  CIMENTO,
MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS,
conforme  especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí-dica de Direito Pu- blico Interno, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º
03.788.239/0001-66, com sede na  Avenida Brasil nº 2.350-N – 2º Piso – Jd. Europa, nesta cidade de Tangara-  da Serra-MT,
adiante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  VANDER  ALBERTO  MASSON,
brasileiro,  casado,  portador  da  Ce-dula  de  Identidade  03913902  -  SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20, residente  e
domiciliado na cidade de Tangara-  da Serra-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ........, doravante
denominada  CONTRATADA, tendo em vista a homologaça@ o, do  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 046/2023, conforme despacho
exarado no  Processo Administrativo nº 3.401/2023,  e  o que mais consta  do citado Processo que passa a  fazer parte
integrante deste  instrumento,  independentemente de transcriça@ o,  resolvem  na  forma  da Lei  Federal  nº  10.520/2002,  e,
subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/93,  e  alteraço@ es  posteriores,  firmar  o  presente CONTRATO,  cuja  minuta  foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí-pio de Tangara-  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para- grafo u- nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla-usulas e condiço@ es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O presente  contrato  tem  por  objeto,  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL,  CASCALHO
LATERÍTICO,  CIMENTO,  MADEIRA,  POSTE  DE  CONCRETO,  TELA  DE  AÇO,  ENTRE  OUTROS, conforme
especificaço@ es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais  exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos ,  ,
sujeitando-se a contratada a atender rigorosamente os termos do Pregão Eletrônico Nº 046/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1.  Este  instrumento guarda inteira  conformidade com os  termos do  Pregão Eletrônico Nº 046/2023 e  seus  Anexos,
Processo Administrativo nº 3.401/2023, do qual e-  parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, aG  proposta da
contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposiço@ es da Lei nº 8.666/93, alteraço@ es e demais disposiço@ es legais em vigor ou
que venham a disciplinar as licitaço@ es no a� mbito da Administraça@ o Municipal.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO
4.1.  Pela  execuça@ o  do  objeto  ora  contratado,  de acordo com a proposta  comercial  apresentada no Processo Licitato- rio,  a
Contratante pagara-  aG  Contratada a importa� ncia total de R$ ............ (...................), conforme tabela a seguir:
.............................................................................

4.2. Nos preços contratados, devera@o estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessa- rios para o atendimento do objeto
desta licitaça@ o, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdencia- rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente
sobre execuça@ o do contrato, na@ o cabendo aG  Municipalidade, nenhum custo adicional.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente solicitados, e entregues, pagara-  a CONTRATANTE à CONTRATADA
o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre- scimo;
5.2.  Apo- s  fornecimento dos produtos CONTRATADO  devera-  enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal,  correspondente aos
produtos fornecidos para confere�ncia e aprovaça@ o, atrave-s do servidor responsa-vel legalmente constituí-do para este fim;
5.3. Os pagamentos sera@ o efetuados apo- s a apresentaça@ o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor
responsa-vel da CONTRATANTE, acompanhadas da certida@ o negativa de de-bitos relativos aos tributos federais e aG  dí-vida ativa
da unia@ o  e Contribuiço@ es Previdencia- rias (PGFN/INSS),  certificado de regularidade de situaça@ o junto ao FGTS e certida@ o
negativa de de-bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate-  30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo.
5.3.1. Os pagamentos sera@ o creditados em favor da Contratada, por meio de depo- sito Banca- rio em conta-corrente indicada na
proposta, contendo o nome do banco, age� ncia, localidade e nu- mero da conta-corrente em que devera-  ser efetivado o cre-dito.
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5.4.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da Prefeitura
Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações, ou outro que vier a
substituí-lo.
5.5.  Na ocorre�ncia de rejeiça@o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço@ es, o prazo estipulado no subitem anterior
passara-  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça@o.
5.6.  A  Contratada  devera- ,  obrigatoriamente,  emitir  Nota  Fiscal/Fatura  com  CNPJ  ide�ntico  ao  apresentado  para  fins  de
habilitaça@ o  no  certame  e  consequentemente  lançado  no  instrumento  contratual.  fins  de  habilitaça@ o  no  certame  e
consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência deste contrato será de  12 (doze) meses,  contados a partir da data de assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei nº 8.666/93.
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocaça@ o formal da adjudicata- ria;
6.3. O Contrato devera-  ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante apresentaça@ o do contrato social e/ou
documento que comprove os poderes para tal investidura e ce-dula de identidade do representante, caso esses documentos
na@ o constem dos autos do processo licitato- rio, e uma vez atendidas as exige�ncias do subitem anterior;
6.4.  A crite- rio  da administraça@ o,  o  prazo para assinatura do Contrato podera-  ser  prorrogado,  desde que ocorra motivo
justificado, mediante solicitaça@ o formal da adjudicata- ria e aceito por este municí-pio;
6.5.  Constituem motivos  para o  cancelamento do Contrato as  situaço@ es  referidas  nos  artigos  77 e  78,  da Lei  Federal  n.
8.666/93 e suas alteraço@ es, bem como as previstas no item 20 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA –   DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA  
7.1.  O objeto desta licitaça@ o refere-se a uma estimativa de utilizaça@o dos produtos,  a serem aplicadas durante  12
(doze) meses; assim, na@ o podera@ o ser executados em uma u- nica parcela, devendo haver execuço@ es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço@ es emitidas pelo O9 rga@o solicitante. 

7.2. A licitante vencedora devera-  fornecer o objeto em estrita conformidade com disposiço@ es e especificaço@ es do edital
da licitaça@o, de acordo com o Termo de Refere�ncia e aG  proposta de preços apresentada.

7.3. Para fornecimento dos produtos, registrados no contrato, que devera-  estar devidamente assinada e publicada, nos
termos legais, sera-  celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorizaça@o de Fornecimento especí-fico a
crite- rio da Administraça@ o.

7.4. A entrega dos produtos, sera-  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave-s de
servidores  previamente  autorizados,  fara@ o  as  solicitaço@ es dos  produtos junto  aG  contratada, mediante formula- rio
pro- prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa-vel.

7.5. A contratada devera-  efetuar a entrega dos produtos  no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis,  contados do
recebimento da requisiça@o e nota de empenho,  salvo se houver pedido formal de prorrogaça@ o deste,  devidamente
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
7.5.1.  Caso na@ o  seja  efetivada a  entrega dentro do prazo previsto,  a  empresa classificada em segundo lugar  sera-
convocada para o fornecimento do objeto.
7.6. Os produtos solicitados devera@o ser entregues no Almoxarifado Central do Municí-pio, localizado na Av. Brasil nº
2.351-N, Jardim Europa, ou outro local determinado pela Administraça@ o,  na presença do encarregado do Setor, em
conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e hora- rio comercial, onde a mesma tera-  o prazo de ate-  10
(dez) dias úteis dias para aceitar os produtos.
7.6.1.  Os produtos solicitados pela secretaria de Infraestrutura,  a entrega sera-  realizada no pa- tio da SINFRA
OPERACIONAL localizada na Estrada da 05, Nº 250-E, Jardim Paulista, neste Municí-pio ou em obra em andamento que
PODERA9  estar em um raio de ate-  20 (vinte) quilo� metros – aos cuidados do encarregado do departamento operacional,
no prazo de 10 (dez) dias,  a  partir  do recebimento da Nota de Empenho,  fornecido pela  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura; salvo se houver pedido formal de prorrogaça@o deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado
e acatado pela ADMINISTRAÇAP O MUNICIPAL. A CONTRATADA devera responsabilizar-se pelo transporte adequado dos
referidos materiais,  ocorrendo por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da entrega tanto para A9 rea
Urbana e A9 rea Rural. 

7.7. Todo o material fornecido devera-  estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de
armazenamento e  uso,  de forma que garanta a  sua integridade e  na@ o sejam danificados  durante as  operaço@ es  de
transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislaça@o vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem
quaisquer o� nus ao municí-pio, caso as exige�ncias na@o sejam atendidas.
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7.8. A  contratada  devera-  se  responsabilizar  pela  qualidade  dos  produtos  ofertados,  na@ o  podendo  apresentar
deficie�ncias te-cnicas, assim como pela adequaça@ o do mesmo aG s exige�ncias deste Edital e do Termo de refere�ncia da
licitaça@o.
7.9. Os produtos devera@o estar de acordo com as exige�ncias do Co- digo de Defesa do Consumidor, especialmente no
tocante aos ví-cios de qualidade ou quantidade que os tornem impro- prios ou inadequados ao uso a que se destinam ou
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

7.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do servidor responsável
pela Secretaria requisitante que deverá proceder à avaliação de desempenho e atesto da nota fiscal.

7.11.  No  ato  da  entrega,  os  materiais  serão  analisados  em  sua  totalidade,  sendo  que  aquele(s)  que  não
satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.
7.12. Verificada alguma falha no fornecimento,  a  Contratada obriga-se a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir,  ou
substituir,  os  produtos  entregues  e  na@o  aceitos  pelo  Contratante,  em  funça@ o  da  existe�ncia  de  irregularidades,
incorreço@ es,  resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados da notificaça@ o que lhe for
entregue oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera-  convocada a segunda classificada, sem
prejuí-zo da aplicaça@ o das sanço@ es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Co- digo de
Defesa do Consumidor.

7.13. Durante o prazo de validade do contrato, a CONTRATANTE na@ o sera-  obrigada a firmar as contrataço@ es que dela
podera-  advir,  facultando-se  a  realizaça@ o  de licitaça@o  especí-fica  para  a  aquisiça@o  pretendida,  sendo assegurado ao
beneficia- rio do registro prefere�ncia de fornecimento em igualdade de condiço@ es.
7.14. O municí-pio reserva-se o  direito de avaliar,  a  qualquer momento,  a qualidade dos produtos  fornecidos  pela
licitante  vencedora,  a  fim  de evidenciar  o  cumprimento  das  exige�ncias  do contrato,  podendo,  quando necessa- rio,
solicitar documentos comprobato- rios para fins de verificaça@o

CLÁUSULA OITAVA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O objeto da presente licitaça@ o sera-  recebido pelas Secretarias requisitantes dos serviços, atrave-s de servidor designado,
mediante Termo de Recebimento do efetivo fornecimento dos produtos e devera-  atestar seu recebimento.
8.1.1. O objeto sera-  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa@ o, que procedera-  a confere�ncia de sua conformidade com as
especificaço@ es, caso na@ o haja nenhuma impropriedade explí-cita, sera-  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente, em ate-  03 (três) dias úteis,  apo- s  o recebimento proviso- rio,  mediante,  “atesto” na nota fiscal/fatura,
depois de comprovada a adequaça@ o aos termos contratuais e aferiça@ o do direito ao pagamento.

8.2.  O recebimento e a aceitaça@ o do objeto desta licitaça@o,  esta@ o condicionados ao enquadramento nas especificaço@ es do
objeto, descritas no Termo de Refere�ncia (Anexos II e III) e obedecera@o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para- grafos
da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplica-vel.
8.3. O recebimento definitivo dos serviços, objeto do Edital, na@ o exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos ví-cios
ocultos,  ou seja,  so-  manifestados quando da sua normal utilizaça@ o pela Secretaria requisitante,  nos termos do Co- digo de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);
8.4. A  contratante  indicara-  servidor  responsa-vel,  designado  para  esse  fim  que,  anotara-  em  registro  pro- prio  todas  as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça@o do objeto, determinando o que for necessa- rio aG  regularizaça@ o das faltas ou defeitos
observados.
8.5 O Municí-pio reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com a ata, devendo estes serem
refeitos, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.

CLÁUSULA   NONA     – DAS   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9. 1.  Efetuar o recebimento dos  serviços, verificando se os mesmos esta@o em conformidade com o solicitado, por meio de
fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos produtos fornecidos;
9.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condiço@ es de preços e prazo estabelecido na nota de empenho ou no
contrato;
9.4.  Prestar, por meio de seu representante, as informaço@ es necessa- rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das
obrigaço@ es contraí-das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla- usulas contratuais necessa- rias ao bom desempenho do prestaça@ o dos serviços,
objeto desta contrataça@ o.
9.6.  Fiscalizar  a  obrigaça@ o  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execuça@o  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigaço@ es assumidas, as condiço@ es de habilitaça@ o e qualificaça@ o exigidas na licitaça@o.
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9.7.  Realizar o acompanhamento e a  fiscalizaça@ o da execuça@ o do referido Contrato, alertando o  executor das falhas que
porventura  ocorram,  exigindo  sua  imediata  correça@ o.  Tal  fiscalizaça@o,  em  hipo- tese  alguma,  atenua  ou  exime  de
responsabilidade do Contratado;
9.8. Aplicar as sanço@ es administrativas, quando se façam necessa- rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aG  execuça@ o do edital, bem como do contrato, em especial quanto aG
aplicaça@ o de sanço@ es, alteraço@ es e repactuaço@ es da mesma;
9.10. Esclarecer as du- vidas e indagaço@ es do Contratado, por meio da fiscalizaça@ o do contrato.
9.11. O contratante so-  efetuara-  o pagamento referente aos produtos fornecidos pela contratada, conforme comprovaça@ o real
da execuça@o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Constituem obrigaço@ es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça@o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa- rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí-das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma@ o-de-obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa- rias ao perfeito fornecimento dos
produtos pela CONTRATADA.
10.1.2.  Apo- s  a  homologaça@ o  da  licitaça@o,  assinar  o contrato,  relativo  ao  objeto  adjudicado,  conforme  prazo
determinado no edital;
10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitaça@ o solicitados, em estrita conformidade com as disposiço@ es e
especificaço@ es do edital da licitaça@o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.4.1.4.  Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas aG
entrega,  de  acordo com  a  especificaça@o  e  demais  condiço@ es  estipuladas  no  Edital  e  na  “Nota  de  Empenho”,  com
especificaça@o e quantidade rigorosamente ide�nticas ao discriminado;
10.1.5. Proceder à entrega do objeto do edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I, do Edital;
10.1.6. Comunicar aG  Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, apo- s o pedido de fornecimento, os motivos
que impossibilitem o seu cumprimento.
10.1.7.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  dos  produtos,  assumindo  todas  as  obrigaço@ es  de  natureza  fiscal,
comercial, trabalhista e previdencia- ria, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relaça@ o ao pessoal
designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitaça@ o.
10.1.8.  Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminaço@ es contidas no Termo de Refere�ncia, sem defeitos
ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condiço@ es de armazenamento e uso,
de forma que garanta a sua integridade e na@o sejam danificados durante as operaço@ es de transporte, carga e descarga,
conforme determina a Legislaça@ o vigente, sob pena de na@o recebimento dos mesmos.
10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou
substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os produtos que na@ o atendam o padra@o de qualidade exigido, ou em
que se verificarem defeitos ou incorreço@ es resultantes do fornecimento no prazo estipulado pela contratante, contados
da notificaça@ o que lhe for entregue oficialmente.
10.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no Edital;
10.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;
10.1.12.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça@ o do objeto do contrato;
10.1.13. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital;
10.1.14. Acatar a fiscalizaça@ o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera-  ter suas solicitaço@ es
atendidas imediatamente;
10.1.15. Responder pelos danos causados diretamente aG  Administraça@o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuça@o do contrato, na@o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça@o ou o acompanhamento
pelo o- rga@ o interessado. conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93;
10.1.16.  Credenciar junto ao Municí-pio de Tangara-  da Serra-MT funciona- rio(s) que atendera- (a@ o) aG s solicitaço@ es dos
produtos objeto deste prega@o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiço@ es;
10.1.17. Cumprir todas as demais obrigaço@ es impostas pelo edital e seus anexos.
10.1.18. As empresas que contratam com a Administraça@o devem ofertar preços compatí-veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí-dico-
administrativo  relativo aG s  contrataço@ es  pu- blicas,  com  a  consequente  obrigaça@ o  de seguir  os  preços  praticados  no
mercado (art.  43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  Administraça@o Pu- blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
11.1. Durante a vige�ncia do contrato, os preços registrados sera@ o fixos e irreajusta-veis, exceto nas hipo- teses,  devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93  .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
12.1. Eventual alteraça@ o sera-  obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente Contrato, respeitadas as
disposiço@ es da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –   DA RESCISÃO  
13.1. O presente contrato podera-  ser rescindido nas hipo- teses previstas no art. 78, com as conseque�ncias indicadas no art. 80,
da Lei Federal Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente licitaça@ o correra@o com recursos do Tesouro Municipal, consignados no Orçamento
do Poder Executivo, cuja programaça@ o e-  a seguinte:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1. A  fiscalizaça@ o  da  contrataça@ o  decorrente  do  edital,  cabera-  aG  Secretaria  de  Administraça@o  e  respectivamente,  aG s
Secretarias solicitantes, que determinara@ o o que for necessa- rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da
Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
15.2.  Para  fiscalizaça@ o  dos  produtos  fornecidos  junto  a  CONTRATADA,  sera@o  designados servidores  de  cada  Secretaria,
ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

15.3. Competira-  aos  responsa-veis  pela  fiscalizaça@ o  acompanhar  o  fornecimento  dos  serviços,  inclusive  observa� ncia  aG s
quantidades ma- ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço@ es do edital, bem como,
dirimir as du- vidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando cie�ncia de tudo ao Contratado, conforme art. 67 da Lei n.
8.666/93.
15.4. Fica reservado aG  fiscalizaça@o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso
na@ o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na@ o acarrete o� nus para o Municí-pio ou
modificaça@ o na contrataça@ o.
15.5. As  deciso@ es  que  ultrapassarem  a  compete�ncia  do  fiscal  do  Municí-pio,  devera@ o  ser  solicitadas  formalmente  pela
Contratada,  aG  autoridade  administrativa  imediatamente  superior  ao  fiscal,  em  tempo  ha- bil  para  a  adoça@o  de  medidas
convenientes.
15.6.  A  existe�ncia  e  a  atuaça@ o  da  fiscalizaça@ o  em  nada  restringem  a  responsabilidade  u- nica,  integral  e  exclusiva  da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça@ o, aG s implicaço@ es pro- ximas e remotas perante o Municí-pio
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorre�ncia de irregularidade decorrentes da execuça@ o contratual na@ o implica em
corresponsabilidade do Municí-pio  ou de seus prepostos,  devendo,  ainda,  a  CONTRATADA sem prejuí-zo das  penalidades
previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí-zos apurados e imputados aG s falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES
16.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça@o falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça@ o de seu objeto, na@ o mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execuça@ o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara-  impedido de licitar e contratar com a
Administraça@ o Pu- blica e, sera-  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,  pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuí-zo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominaço@ es legais.
16.2.  A Administraça@ o podera-  ainda, garantida a pre-via defesa da Contratada, que devera-  ser apresentada no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da sua notificaça@o, sem prejuí-zo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanço@ es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí-veis;
II)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça@ o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na@ o fornecimento do objeto deste Prega@ o, calculada
sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação
prevista no Edital  e não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor da contratação em descumprimento,
contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), até cessar a inadimplência;
V)  suspensão temporária  de participar de  licitação e  impedimento de  contratar  com a  Prefeitura Municipal  de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da contratação,
de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento
da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste
Instrumento.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em
quaisquer  dos  casos,  observado  o  interesse  da  Contratante  e  a  conclusão  dos  procedimentos  administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as
mesmas  condições  oferecidas  pela  Contratada,  ou  adotar  outra  medida  legal  para  prestação  dos  serviços  ora
contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos
termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI)  na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser
realizado  pela  Contratante,  ou,  ainda,  sendo  este  insuficiente  para  possibilitar  a  compensação  de  valores,  a
Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
XII)  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente,  ou não,  de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O  valor  máximo  das  multas  não  poderá  exceder,  cumulativamente,  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso
fortuito.
XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação endereçada
à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade
Superior, nos termos da lei.

16.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara- ter de sança@ o administrativa,  consequentemente, a sua aplicaça@ o na@ o
exime a empresa contratada, da reparaça@ o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal
de Tangara-  da Serra.
16.4.  Nas hipo- teses de apresentaça@ o de documentaça@o inverossí-mil, cometimento de fraude ou comportamento de modo
inido� neo, a licitante podera-  sofrer, ale-m dos procedimentos cabí-veis de atribuiça@ o desta instituiça@ o e do previsto no art. 7º da
Lei 10.520/02, quaisquer das sanço@ es adiante previstas, que podera@ o ser aplicadas cumulativamente:
16.4.1. Desclassificaça@ o ou inabilitaça@ o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
16.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja-  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça@o do fornecimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1.  Independente de sua transcriça@ o,  o edital e seus anexos,  principalmente a proposta de preço e os documentos de
habilitaça@ o apresentados pela contratada no prega@ o, fara@o parte deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente
os dispostos neste instrumento.
17.2. Aos casos omissos aplicar-se-a@ o as demais disposiço@ es constantes da Lei n.º 10.520/2002 e da Lei 8.666/93, e demais
normas aplica-veis a espe-cie.
17.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiço@ es:
a) todas as alteraço@ es que se fizerem necessa- rias sera@o registradas por interme-dio de lavratura de termo aditivo ao contrato.
b) e-  vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operaça@ o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangara-  da Serra-MT, para dirimir quaisquer du- vidas oriundas direta ou indiretamente
da execuça@o deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que
produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no Departamento de Licitaça@ o.

Tangara-  da Serra – MT, 06 de Junho de 2023.

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA 
SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUNICIPAL DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ROGERIO RIO 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA PEC. E

ABASTECIMENTO

_____________________________
CONTRATADA
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